
 

 

curso da prestação dos serviços. de tudo dando ciência à Administração. conforme

     

x
procedimentos estabelecidos na minuta de Contrato

15.13 O conuatosó seráconsiderado integralmente cumprido após. à comprovação: pela Contratada,

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de

obra alocada em sus execução,inclusive quanto às verbas rescisórias.

ÍS.1d Até 03 ftrês)diasúteis antes do início da execução contratual, haverá a realização de remnião

entre o representante legal da empresa, que, para este fim, se poderá fazer representar por

procurador com poderes explícitos para representá-lo perante a Administração Pública e assumir

compromisso em nome da empresa contratada, e o Gestor de Contratos.e os respectivos fiscais,a

- ser realizada nas dependências da Contratante, para o acertamento dos seguintes pontos:

15,14:1 conferência, pelo Gestor de Contratos, dos documentos referentes ao armamento e

munição a ser empregados no contrato:

15.14.11 se for possível, deverá haver a conferência do próprio armamento e munição:

15.14.2

.

apresentação dos profissionais que ocuparão os postos de trabalho eoninatadis:

15.14.35 apresentação e conferência dos seguintes documentos:

isiáoa.l comprovantes de conclusão de cursode vigilante armado, ou de curso de

reciclagem, se for o taso!

iSiddo comprovação das condições de coniratação constantes na Cláusula 10.2 do Anexo I —

Termo de Referência:

Í 5.14.5 conferência dos demais itens de insumos (uniformes € equipamentos);

15.14.6 instalação do cofre para arma e munição, bem como celebração de termo de

comprômisso no que se refere à sua instalação;

15.14.7 instalação do relógiode ponto biométrico e cadastramento dos trabalhadores que o

usarão, bem como conferência de sua regularidade; e

15.14.8 apresentação de seupreposto,

E6 DA REPACTU

16.1 As regras acerca da repactnação do válor contratual são as estabelecidas no Anexo | — Termo N

de Referência deste Edital. = : : i

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

 

Í7.1 Os critérios de aceitação do objeto ede fiscalização estão previstos no Anexo 1 — Termode

Referência deste Edital. .
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DA GARANTIA. j

ai O adjudicatário, no prazo de 10 idez) dias àapós a assinatura do Termo de Contrato, prestará

garantia. para garantir o cumprimento da execução contratual, no montante de 5% (cinco por cento)

deseu valor global, que sera liberada deacordo comas condições previstas neste Edital, conforme

“disposto noart. 56da Lei nº 8.666/1993, desde que cumpridas as obrigaçdes contratuais.

18.11 O prazo para apresentação. da garantia poderá ser esmagado por igual periodo, a

eritério da Administração contratante.

18.2 A garantia deverá ser renovada € atualizada « cada aditamento realizado, seja para prorragação

de prazo de vigência, seja para repactuação de preços, seja |paraacréscimoou supressão devalores,

nos termos d “artigo 56 da Lei nº 8.666/1993. no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da

assinatura do instrumento que deu causa à alteração do valór e prazo da garantia

18.21 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação

de multa de 0,10%(um décimo por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até O

máximo de 2%(dois por cento).

18.2,2

res

As
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante promover a

cisão do contrato por descumprimento, ou cumprimento irregula . de suas cláusulas,

conforme dispõemos incisos Le E do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993

18.3 4 validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um periodo

de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VIRE. da IN

SEGES/MPDG nº 5/2017..

18.4 A garantia assegurará,qualquerque seja a modalidade escolhida. o pagamento de ,

ig.43 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato:

iB.4,2 prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durânte a

execução do contrato; , .

18.4.3 multas, moratórias e punitivas, aplicadas pela Administração à contr atada: ê

i8.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS. dá

E não adimplidas pela contratada, quando couber.

18.5 A modalidade seguro-garaniia :somente será aceita se Contemlar todos Os eventos indicados no

item anterior, observadaa iegislação que rege amatéria,

18.6 A garantia. se em dinheiro, deverá ser eferrada em favorda Contratante, em conta específica

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária

18º7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaç de sua vigência, a gatantia deverá

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.
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18.8 Seo valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 104 dez) dias

úteis, contados da data em que for notificada.

E
18.9 A Contratanteexecutará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

18.10 Após a execução do contrato, será veriead o pagamento das verbas mescisiias decorrentes

da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de

sérviços, sem que ocorra a interrupção dôs respectivos contratos de trabalho.

18.1] Será considerada extinta a garantia:

18.11, 1 com a devolução da apólice. carta-fiançaou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas

do contrato;

i8.ii.2 no-prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato. caso a

Administração não comunique a ocorrência de sinistros. quando o prazo será ampliado. nos

termos da comunicação, conformeestabelecido na alínea "hºdo item3.1 do Anexo VIFF da

EN SEGES/MPDG a. 05/2017.

18.12 Não será aceito seguro-garantia ou| fiança bancária que condicione o trânsito em julgado para

pagamento de eventuais condenações1por inadimplementos dos encargos sociais e trabalhistas da

contratada.

18.13 O valor da garantia deverá correspondera 5%» (cinco por cento) do valor global do contrato.

limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da

contratada que venhama participar da execução dos serviços contratados.

E8.14 O garantidor (seguradora ou instituição financeira) não é parte interessada para figurar em

processo administrativo instaurado pela contratante como objetivo de apurarprejuízos e/ou aplicar

sanções à contratada.

18.15 Unidade Gestora não executará a garantia nas séguintes hipóteses

18.15.1 aso fortuito ouforça maioi

18.15.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; LN

18.15.53 descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da

Administração: ou

18.15,4. prática deatosilícitosdolosos pr servidores da Administração.

 

18.16 Não serão admitidas outras hipóteses denão execiição da garantia, que não as previstas acima.

18.17 A garantia sómente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação: caso esse pagamento não ocorra até o fim do
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segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será utilizada para o

pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido na IN

SEGES/MPDGnº 05/2017,anexo VII-F, item 3.1, É

18.18 A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou. fiança bancária deverá ser

acompanhada de documentos que atestem o poder de representação do signatário da apólice ou

carta fiança. Se a garantia ofertada for a fiança bancária, deverá o banco fiador renunciar

expressamente ao benefício de ordem, nos termos dodisposto nos artigos 827 e 828, 1, da Lei nº

10.496/2002 — Código Civil,

18.19 Se o valor da garantia for utilizado. total ou parcialmente, em pagamento de qualquer

obrisação, a contratada deverá proceder à respectiva reposição, no prazo de|5 (vinco) dias úteis,

contados da data em que fornotificada pela contratante, mediante ofício eniregue contrarrecibo.

18.28 Caso a CONTRATADA opte pela cauçãoemdinheiro, deverá providenciar o depósito funto à

Caixa Econômica Federal, conforme determina o ari. 82 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro bd

de 1986, nominal ao IFSULDEMINAS/Reitoria, para os fins específicos a que sedestina, sendo o

recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência.

 
ssitootisLititisitas.38.21 Caso a CONTRATADA opte pela caucão em títulos da dívida pública, será com titulos

emeidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, bem como, deverão ter valor de mercado

compatível com o valor a ser garantido no Contrato, preferencialmente em consonância com as

espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aqueles previstos no artigo 2º da Let nº

6.179. de 96de fevereiro de 2001.

48.22 Caso a CONTRATADAopte pela caução sob a forma de fiança bancária, deter a carta:
 

de fiança emitida por Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para realizar

esta operação onde deverão constar as seguintes condições e/ou informações cuja previsão de risco

será inclusa nastarifas, taxas, emolumentos, comissões e tributos pagos peloo afiançado:

18.22.) Beneficiário: IFSULDEMINAS/ REITORIA;

18.22.2 Que se presta a garantia ao Contrato (Contrato nº XX/2019) originado do Edital do

Pregão Eletrônico nº 11/2019, cujo teor é do conhecimento da Instituição Financeira;

3 Queo prazo de validade igual ao do Contrato, acrescido doprazo de garantia técnica

à contra vícios ou defeitos. caso este exceda o prazo contratual:

18.22.4 Renúncia expressa aos benefícios de ordem e de excussão e ao direito de renúncia

faris. 827 e 835 do Código Civil):

18.22.58 Que a Instituição Financeira se obriga como devedorsolidário:

' É E »ora ninç 18.22.6 Eespopiabndado sobre os valores decorrentes de:

18.22.6.1 multas indenizatórias, moratórias, ressarcitórias e compensatórias;
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18.22.6.2 despesas necessárias a realização de nova contratação para o objeto

do Contraro ou+ aquisiçção dos bens não entregues ou entregues em desacordo com as

açõespecificações;

18.22.6.3 recusa injustificada de prestar assistência técnica, reposição do bem ou

reexecução do serviço durante o período degarantia contra defeitos de fabricação;

18.22.6.4 48encargos trabalhistas e sociais, tributos, indenizações trabalhistas cu não,

devidas pela Contratada à Contratante e/ouaterceiros:

18.22.6.5 valor integra! da garantia durante todo o perfilde vigência do Contrato;

18.22.6.6 prazo para comunicação de inadimplência de, no mínimo, 10 (dez) dias úteis,

contados da data em que a Contratante tenha tomado conhecimento da obrigação não -

cumprida.

“
18.23 Caso a CONTRATADAopte pela caução sob a formade seguro-garantia deverá ser prestada

por seguradora autorizada e sujeita à fiscalização da Supeerintendência de S

SUSEP, de acordo com us

Seguros Privados —

disposições da cireular SUSEP no 232, de 3 de junho de 2003,e deverão

esuconstar da apólice as seguintes informações e/ou condições, cujosriscos acrescidos deverão constar

no valor do prêmio,tarifas, taxas, emolumentos. comissões e tributos pagos pelo tomador:

18.23.1 Segurado: IFSULDEMEf JAS/REITORIA.

18.23.2 Que se presta a garantia ao Contrato nº XX/2019. originado do Edital do Pregão

Eletrônico nº 11/2019, cujo teor é do conhecimentoda seguradora.

18.23.3 Prazo de validade igual ao docontrato, acrescido de mais 90 (noventa) dias.

18.23.4 Disposição expressa em cláusula específica para licitações e contratos de execução

indireta de obras, serviços e compras da administração pública. bem como para concessõe

permissões de serviço públioc. responsabilizando-se por multas punitivas, cujo agravamento de

risco será acrescido ao prêmio.
: E

18.23.5  Quea Instituição Seguradora se obriga como devedorsolidário.

18.23.6 Responsabilidade sobre os valores decorrentes de: multas punitivas, indenizatórias.

moratórias, ressarcitórias e compensatórias.

vp
18.23.7 Recusa injustificada de prestar assistência técnica, reposição do bem ou reexecução

do serviço durante o período de garantia contra defeitos de fabricação. :

18.23.8 Encargos trabalhistas e sociais, tributos, indenizações. trabalhistas ou não: devidas

  

eia CONTRATADA à CONTRATAN

18.23.9
E e/ou a terceiros.

Valor integral da garantia, durante todo 6 periodo de vigência da apólice.

18.23.10 Prazo para comunicação de sinistro de, no mínimo, 10(dez) dias úteis, contados da

data em que a CONTRATANTE tenha tomado conhecimento do fato.
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íis.Zá O daiaimeno de preço. tarifas, prêmios,“emolumentos e quaisquer outros valores da +.

carta de fiança ou prêmio do seguro inclui todos os riscos previstos no Edital Anexos e no Termo

do contrato e deveráserà vista, não sendo oponível contra a CONTRATANTE o não pagamento ou

atraso de parcelas ou prestações de financiamento, parcelamento ou “fracionamento junto a

custodiante. Instituição Financeira ou seguradora, respectivamente.

18:25 A caução será devolvida após a comprovação, pela CONTRATANTE, de que o objeto do

Contrato tenha sido executado e após a verificação da regularidade da CONTRATADA frente às

obrigações trabalhistas. previdenciárias e tributárias (federal, estadual e municipal), relativas ao

Contrato.

  19 DA VIGÊNCIA DO CONTRATOÉ DAPRORROGAÇÃO

19.1 além do queeconsta na Cláusula 18 do Anexo [ — Termo de Referência, O contrato poderá ser

prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, quando comprovadamente

vantajoso para a Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente,

observados cs seguintes requisitos:

iSIl esteja formalmente demonistradoque a forma de prestação dos serviços tem natureza

— continuada:

19.1.2 haja relatório que distorrá sobre a “execução do contrato, com inforinações de que os

serviços tenhamsido prestados regularmente:

19.1.3 exista justificativa e motivo, por escrito, dé que a Administração mantéminteresse na

realização do serviço;

19.1.4 haja comprovação de que-o valordo contrato permanece economicamente vantajoso

para a Administração;

16.1.5 haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

19.1.6 haja comprovação de que o contratado mantém as condiçõesiniciais de habilitação.

19,2 A vantajosidade econômica para prorrogação do contrato estará assegurada, sendo dispensada

a realização de pesquisa de mercado, porque osreajustes dos itens envolvendo a folha de salários

serão efetuados com base em convenção, acordo coletivo ouem decorrência de lei

18,3 4 Administração não poderá prorrogar o contrato quando a contratada tiver são dectarada

inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do próprio órgão contratante. enquanto perdurarem os

efeitos. E

19.4 Nas contratações de serviços continuados, o contratado não temdireito subjetivo à prorrogação

contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração,

observada a cláusula 19.1 acima.

19.5 Acomprovação de que trata o item 19,1.4 acima deve ser precedida de análise entre os preços
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contratados e aqueles praticados no mercado de modoa concluir que a continuidade da

contratação é mais vantajosa que a realização de uma nova licitação, sem prejuízo de eventual

negociação com a contratada para adequação dos valores àqueles encontrados na pesquisa de

mercado, observada a cláusula 19.8. abaixo.

9.6 A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela

autoridade competente do setor de licitações, devendoser promovida mediante celebraçãode termo

aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade

contratante.

19.7 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da: autoridade

competente do setor de licitações, o prazo de sessenta meses de que trata a cláusula 19.!, acima,

poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses.

$:8 A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos com mão de obra exclusiva estará

a assegurada, sendo dispensada à realização de pesquisa de mercado, nas seguintes hipóteses:

18.81 quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo a folha

de salários serão efetuadoscom base em Acordo, Convenção, Dissídio-Coletivo de Trabalho ou

em decorrência de leis

19.82 quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo

insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo. Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho e de lei) e materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente

definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico

em que estejam inseridos tais insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) e

15.8.5 no caso dos serviços objeto da presente licitação, os valores de contratação no longo

do tempo, bem como a cadaprorrogação de prazo de vigência, serão iguais ou inferiores aos

limites estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia,

con forme Cláusula 11.2.2, acima, .

18.8.3.1. No caso do item 19.8.3, acima, seos. valores forem “superiores aos fixados

pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, caberá negociação, objetivando a

redução de preços de modo a viabilizar economicamente as prorrogações de contrato.

19.9 A Administração deverá realizar negociação contratual para a reduçãoe/ou eliminação dos

custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenhani sidoamortizados ou pagos no primeiro ano

da contratação.

19.40 Nos contratos cuja duração, ou previsão de duração, ultrapasse um exercício financeiro, deverá

ser indicado o crédito e respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, bem

como cada parcela da despesa relativa à parte-a ser executada em exercício futuro, com a

declaração de que, em termos aditivos ou apostilamentos, indicar-se-ão os créditos e empenhos
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19.11 A Administração não poderá prorrogar ocontrato quando:

19.41.1 os preços contratados estiverem superiores aos estabelecidos como limites em ato

normativo da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,

admitindo-se a negociação para reduçãode preços; ou

19.1t.2 a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração. de inidoneidade,

suspensão ftemporária-ou impedimento de licitar econtratar com poder público, observadas as.

abrangências de aplicação.

19.12 Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada, deve-se observar que o prazo

de vigência originário, de regra, é de 12 (doze) meses.

19.12.4  Excepcionalmente, este prazo podera ser fixado por período superior a |2 meses, nos

casos em que, diante da peculiaridade e/ou. cômplexidade do objeto. fique tecnicamente

demonstrado o benefício advindo para a Administração.

19.122 É juridicamente possível a prorrogação do Contrato nor prazo diverso do

contratado originalImente, conforme IN SEGES/MPDG nº 05/2017; Anexo 1X, Hem 2,

Cep

DAS-CBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA

ções da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Anexo | — Termo de

 

Reiecência.

DO PAGAMENTO .

ão definitiva.

 

ZR.Ã O prazo para Espansenie será até 0 30º(trigésimo) dia, a partir da daia da atesi
 

pelos fiscais do contrato e o Gestor de Contratos. da Nota Fiscal/Fatura, aco!mpanhada dos demais:

documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada.

ii Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nãoultrapassem o límite de que

trara o inciso H do art, 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até $

tcinco) dias úreis, contados da data da apresentação da Nota Fisca VFatura, acompanhada dos

demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada nos termos

do art. 3º, 85º. da Lei nº 8.666, de 1993,

21.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura. pela contratada,será precedida do recebimento provisório €

definitivo do serviço, nos seguintes termos:

21.2.1 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e
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trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017.

Did No prazo -de até 10) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância

comsuas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato,

21.2.3 No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado
em consonância com suas atribuições = encaminhá-lo ao gestor do contrato.

21.24. Em existindo tiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em

consonância comsuas airibuições, no mesmo prazo,

21.3 No prazo de até10 (dez) dias. corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados

acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o

ateste da execução dos serviços, obedecendoas seguintes diretrizes:
sz £
DS Realizar a análise dos relatórios c de toda a documentação apresentada pela

fiscalização técnica, administrativa. setorial. e. caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitandoà

CONTRATADÃ, por. escrito, as respectivas correções;

g

213.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, combase nos relatórios e documentações apresentadas; €

21.33 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exaio

dimensionado pela fiscalização.

21.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente. |

devidamente acompanhada das comptóvações mencionadas no item 2 do Anexo Xi da IN

SEGES/MPDG nº 5/2017,

21.5 O “atesto” fica condicionadoà verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada com. os serviços efetivamente prestados, bem como às seguintes comprovações,

ps . que deverão obrisgatoriamente acompanhá-la: ;

 

21 Do pagamento da remuneração e-das contribuições sociais (Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço = Previdência Social), correspondentes ao mês da última notafiscal cu

fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual,

nominalmente identificados;

 

21.5.2 Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na
* impossibilidade de acesso aoreferido Sistema. mediante consulta aossítios eletrônicos oficiais

ou à documentação mencionadano artigo 29 da Lei nº 8.666/1 993: €

21.5.3 Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou

fatura que tenha sido paga pela Administração.

21.6 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das

 

ASGERAEsE
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condições exigidas para habilitação poderá ser eosicedido o prazo de até 15 (quinze) dias

para que a Contratada regularize. suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a o

incapacidade de corrigira situação.

21.6.1 Enquanto não regularizada asituação, o fiscal competente não aporá seu “atesto”

Nota fiscal/Fatura, observada a clâusula 21.9.2abaixo.

21.6.2 Não sendo regularizada a situação da Eontratada no prazo concedido, ou hos casos

em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria

Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho,

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais

verbas trabalhistas, bem como das contribuições. sociais e FGTS decorrentes.

44.7 Alternativamento, a Administração poderá descontar da fatura e pagar diretamente aos

trabalhadores alocadosna execução do contrato os valores relativos aos salários e demais verbas

trabalhistas a eles devidos, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da

Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme a IN

- SEGES/ÍMPDG nº 05/2017, artigos 6d a tó.

21.8 Havendo erro na apresentação da Nota Físcal/ars ou dos documentos pertinentes à

contratação, Ou, ainda, circunstância que impeça:a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que alontratada providencie as medidassancadoras. Nesta hipótese, O prazo para

pagamento |iniciar-se-à após a comprovação da regularização da situação, não acarrezando qualquer

ônus para à Contratante.

21.9 Nes termos do artigo 2º. 89 3º e 4º da Portaria/MPDG nº 409, de 21.de dezembro de 2016,

“será efetuada à retenção ou glosa, conforme o caso, no pagamento. proporcional à irregularidade

verificada, semprejuízo das sanções cabíveis, caso se consiaie que à Contratada:

21.9.1 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a contratante comunicará o fato à

contratada & reteráo pagamentoda farra mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,

até que a situação seja regularizada.

292 Na hipótese prevista na cláusula 21.6, acima, em não havendo quitação das

obrigações per parte da contratada no prazo de 15 (quinze) dias, à contratante poderá

efetuar opagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que

; : tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

21.10 A retenção ou glosa, conformeo caso, também ocorrerà se commpróvado que a contratada:

21.18.41 Não produziu os resultados acordados:

 

941
Sor) Ê

s x
2 4 l to

>

41.10.72 Deixou de executar às atividades contratadas, ou não as executou com à qualidade

mínimaexigida;
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21.10.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço. ou utilizou-os tom qualidade ou quantidade inferior à demandada; e

21.10.4 Não tenha havido reposição de profissional ocupante de posto de trabalho,

indepeendentemente «deprévia comunicação da CONTRATANTE.

à &21.10.5  Nãotenha havido substituição deprofissional ocupante de posto de trabalho.julgado

inadequado ao atendimento do objeto contratado, mediante prévia comunicação da

CONTRATANTE.

24.11 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online ao SICAF e, se necessário. nos

sítios vficiais. para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processso dê pagamento.

2342 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o

fomecimento tiver sido prestado € atestado. Tal hipótese ensejarê. entretanio. a adoção das

pruvidências tendentes ao sancionimento da empresa €e rescisão contratual.

21.13. Quando do pagamento, será efatuada a retenção tributáriia prevista na legislação aplicávelel. nos

termos da Instrução Normativa nº 1.234, de [| de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Fileeral

do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 daLein? 8.212. de 199] cà Lei 9430/96.

21.14 Quanto ao imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN, será observado o aisposto

na Lei Complementar nº 116/2003, na legislação. municipal aplicável e. se necessário. na Lei

complementar nº 123/2006.

21.15 A Contratada regularmente optanie pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar nº 123/2006, que mantiver tal condição por não incidir navedação do artigo 17,

XI, da mesma lei, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.234,de 11 de janeiro de 2012

21.16 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depóstio em

conta-corrente,da sseguinte forma:

24.17 O valor mensal do contrato será depositado na conta-corrente. agência e estabelecimento

bancário indicado peta Contratada. após o destaque dos valores de gue tratam os subitens abaixo.

21.18 Os valores provisionados para o pagamento de férias, 13º salário e rescisão contratual dos

trabalhadores alocados na execução do contrato serão destacados do valor mensal e depositados em

conta-corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa junto a

instituição bancária oficial, conforme o artigo 18, S 18,1, e Anexo VE-B, item 1.2, da IN

SEGES/MPDG nº 05/2017, e autorização expressa a ser concedida pela Contrraia no momento da

assinatura do Contrato.

21.19 A conta vinculada (Anexo XD será movimentada pela Contratada mediante autorização de
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Contratante. exclusivamente para o pagamento dessas. obrigações, nas seguintes

condiçõe

21.19.1

|

Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13º salário, quando devidos;

21.19.2 Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos gozos de férias

dos empregadosvinculados ao contrato;

21.19,3 Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13º salários proporcionais, férias

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o EGTS. quando da

demissão de empregado vinculado ao contrato;

21.19.4 Ao final da vigência do conirato, para o pagamento das verbas rescisórias.

28: A Contratada poderá solicitar a autorização do Contratante para utitizar os valores da conta .

vinculada (Anexo XD) para é pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados

alocados na execução do contrato, ocorridas durante sua vigência.

21.21 Nessa hipótese, a €ontratada deverá apresentar ao Contratante os documentos comprobatórios

da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

21.22 Após 2 confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos. a

Contratante expedirá autorização para a movimentação, exclusivamente para fins de transferência

bancária para a conta-corrente dos trabalhadores favorecidos, encaminhado-a à instituição

financeira no prazo máximo de cinco dias úteis. a contar da data da apresentação dos documentos

comprobatórios.

21.23 Após cada pagamento realizado com os recursos da conta vinculada, Anexo Xl, a Contratada

deverá apresentar ao Contratante, noprazo máximo de três dias, o comprovante das transferências

bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

21.24 O saldo da conta vinculada. com base no Anexo XI, será remunerado pelo índice da poupança

ou outro definido no acordo de cooperação firmado entre a Contratante e a-instituição bancária, de

acordo com o Anexo XH, desde que obtenhamaiorrentabilidade,

21.28 No momento do encerramento do contrato, o saido remanescente da conta vinculada será

liberado à empresa, na presençado sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados,

após a execução completa do contrato e a comprovação, por parte da empresa, da plena quitação de

todos os encargos trabalhistas, sociais « previdenciários a ele relativos.

21.26 Os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS serãoretidos na faunra

e depositados diretamente nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores alocados na

execução do contrato, observada a legislação específica.

 

  

mediante a abertura de conta, em agências situadas na lovalidade ou região metropolitana onde

ocorrerá a prestação dos serviços.
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21.27 O pagamento des salários dos funcionários da Coniratada ocorrerá via depósito bancário.



 

21.28 A Contratada deverá disponibilizar. no prazode 60 (sesserita) dias. contadosdo início l

da prestação de serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal

para todos os empregados.

21.29 A Contratada deverá disponibilizar. no prazo de 60. (sessenta) dias, contados do início da

prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via intemet, por meio de senha própria, aos

sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se as

suas contribuições previdenciárias foram recolhidas.

Deverá a Contratada oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para

obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização.

21.36 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida à ordem

“bancária para pagamento. 4 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesaque venha a

ser efetuada pela Contratada, que porventuranão tenha sido acordada no contraio.

21,31 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do eferivo

pagamento, à taxa de 6%(seis por cento) ao ano. aplicando-se a seguinte fórmula:

LEM=IXNAVP|
E

  

EM = Encargos Moratórios aserem acrescidos ao valor originariamente devido;

(= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
 

| - 46/7100)

45 .

f=  

 ta
s

   

N = Número de dias entre a data limite prevista para O pagamento c a data do efetivo

pagamento; É

To co VP = Valor da Parcela em atraso. ,

 

  21.32 A CONTRATANTErealizará as provisões para pagamento de 13º salário; Férias e Abonode

Férias; Adicional do FGTS para as rescisões semjusta causa; Impacto sobre férias e 13º salário dos: E Í B

empregados da CONTRATADA, ajocados para a execução dos serviços, que serão destacadas do

 

- valor mensal do contrato e depositados em conta vinculada em instituição bancária oficial,

bloqueada para movimentação e abérta em nome da empresa.

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União, conforme Anexo | — Termo de Referência.

prneersna,

RNAEpa
te,Ed
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23 DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

23.1 A disciplina da conta-depósito vinculada consta no Anexo 1 — Termo de Referência deste

Edital.

Zá DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

24,1 Assanções adminisimiivas sãoas constantes no Anexo | «Aria de Referência deste Edital.

25 DAS DISPOSÇÕES GERAIS

281 Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão, para

todosos efeitos. o horário de Brasília — DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema

eletrônico e na documentação relativaao certame.

25.2 A sardiipaçãão do licitante pressupõe o conhecimento e aceitação de todas as condiçõees =

“previstas neste Edital, não sendo consideradas quaisquer condições apresentadas em

desconformidade comas suas exsigncias.

28.3 Os. jisiiamês assumem toldos Os custos de preparação .e apresentação de suas propostas e a

Asministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

ondução oudo resultado do processo licitatório.

25.4 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-á-lo em

face de razões de interesse públiico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo porilegalidade, de ofício ou por

provocação deterceiros, mediante ato escrito c devidamente fundamentado.

25.5 A anulação do Pregão induzà do contrato.

S Os ficitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação doprocedimentotr
a

te
n

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do contrato.

25,7.» É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em gualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados parafins de classificação e

habilitação.

25.8 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata-e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

 

para fins de classificaçãoe habilitação.

289.0 ralguer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmoinstrumento de publicação em

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
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inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.16 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido. desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.11 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do

IPSULDEMINAS,sem prejuízo do disposto no art. 4º. inciso V. da Lein. 105202002,

25.12 A homologaçãodoresultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.13 Na contagemdos prazosestabelecidosneste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início é

incluir-se-á o do vencimento. S6: se iniciam e vencem ós prazos. em dias de expediente na

Administração.

25.14 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles

serão considerados como aceitos pelolicitante para efeito de julgamento deste Pregão.

25.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o áfastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento doato, cbservadosos principios da isonomia €

dointeresse público.

25.16 As normasque disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

- disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.17 Emcaso de divergência entre disposição do Edital e das demais .peças que compiem o

processo, prevalece a previsão do Edital,

25.18 O Edital e seus Anexos poderão serlidos, consultados ou obtidos no Setor de Licitações da

Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência é Tecnologia do Sul de Minas Gerais órgão.

situado à Av. Vicente Simões, 1.11] — Nova Pouso Alegre, CEP: 37.553-465, Pouso Alegre/MG,

nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.

25.18.1 O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do

 

Comprasnet www.comprasgovemamentais.sov.br e no site

28.19 Emcaso de cobrmos pelo fornecimento de cópia dá integra do edital e de seus anexos, o valor

se limitará ao custo efetivo da reproduçãográfica de tais documentos, nos termos do artigo 3º, HT.

da Lei nº 10.520/2002. o

25.20 Nos-casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002: do Decreto

nº 5.450/2605; da Lei nº 8.666/93; da IN SEGES/MPDG nº 05/20T7; da Lei nº 9.632/1998; da LC

nº 123/2006; da Lei nº 6.019 1974; Decreto nº 89.056/1983: do Decreto nº 8.538/2015; do Decreto

nº 9.507/2018; da Lei nº 12.305/2010; do Decreto nº 7746/2012; da IN SLTUMPOG nº 91/2010:

Ea Portaria/MPDGnº 409/2016: da Portaria SEGES/MPDG nº 213/2017: da IN SEGES/MPDG no
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012; Portaria SEGES/MPDG nº 443/2018; e3.233/203/2018: Portaria DG/DPF/MI nº 3.233

CCT 0º MG000665/2019, além de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame:

26 BO FORO

26.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimídas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foroda Justiça Federal, Seção Judiciária

de Minas Gerais, Sub Seção Judiciária de Pouso Alegre-MG. com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso |, alínea “d”, da

Constituição Federal.

Pouso Alegre-MG; 07 de outubro de 2019

Marco Amonio de Mele-Azevedo

Coordenador-Geral de Contratações Públicas
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

“INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

| REITORIA

Abexe 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Eletrônico nº 11/2619

Processo nº: 23343.003270.2019-13

- À. DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto quantificar, especificar edefinir as condições

para contratação de empresa especializada emprestação de serviços terceirizados de vigilantes armados, em

postos detrabalho em períodos diurno -e notumo, sob regimede execução de empteitada por preço global,

destinados ao atendimento das necessidades da Reitoria e do Campus Pouso Alegre do IFSULDEMINAS —

Instituto Federal de Educação, Ciênciaé Tecnologia do Sul de Minas Gerais, compreendendo, além da cessão

de mão de obra, o fornecimento de todos os equipamentos necessários e uniformes.

 

 

 

 
 

  
 

1.2. Os itens abaixo descrito. referem-se aos serviços a serem contratados, devendo as propostas

de preços ser condizentes com o exigidoneste documento, considerando-se, ainda, que os serviços deverãopreç g q ç o

guardar perfeita compatibilização com as especificações, quantidades e condições descritas neste Termo de “ a

Referência.

“ITEMT — Grupo 01

CATSERV; 2485 | Tipe: Serviço

Descrição: SERVIÇODE VIGILÂNCIA ARMADA

AT
E | , LS : Ê A,5 eo o o : fe q '
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para cumprimento de.jomada de 12 horas de trabalho ininterrôpio por 36 horas de descanso

ininterrupio. Cada posta será ocupado sor 82 (dois) profissional, cabendoà empresa contratada o fornecimento de toda s

mão de obra e dos uniformes ePapas tilelalha os
  

no Termo de Referência). Os serviços serão Exestitádios de forma

direta e continuo. é santos, 900, Pargue Re   
Posto deserviço anual (12 meses). Contrat

 

e: ÉH (posto anual)

 

TTEM5 — Grupo 02 É o o
 

CATSERV:Z40IS CC Tipo: Serviço

 
 

Ppapeisão: SERVIco DEVIGILAx

 

IA ARMADA

 

 

Descrição detalhada: Contratação de 01 (um) postos de trabalho de “vigilante armado (CBO: 517330), no período

NOTURNO,para cumprimento de jornada de 12 horasdetrabalho ininterrupto por 36 horas de descanso ininterrupto. Cada

posto será ocupado por 02 (dois) profissional, cabendo à empresa contratada o fornecimento de toda a mão de obra e dos

uniformes e equipamento (detalhados no Termo de Referência). Os serviços scrão executados de forma direia e continua.

nas dependências do Av. Maria da Conceição Santos, 900, Parque Real, CEP: ai560-260, Pouso Alegre Posto de serviço

anual (12 meses). Contratação IMEDIATA. Quantidade: 01 (posto anual)   
 

ITEM6 - Grupo 02 | o |
 

CATSERV: 24015 “| Tipo: Serviço

 
 

VARAD

 

ie 05 fim) postos de trabalho de vigilante armado (CBO. 517230), vo período

 

J
URNO, para. cumprimento de jornada de 12 horas de wabalhoininterrupto por 36 horas de descranso ininterrupto. Ca  

posto será ocupado por 02. (dois) profissionci, cabendo à empresa contratada ofornecimento de toda a-mão de vbra ée dos

uniformese equipame:to €detalhados no Termo de Referência; Os serviços serão executados de forma dineta é contifiua,

nasdependências do Ay, Maniada Conceição Santos. 900, Parcjue-Resl, CEP: 57,560-250, Pouso Ale  anal (12 meses). Contratação IMEDIAT+. Quantidade: 8º fpostoíanual) 
 

TABELA 01 - VALOR UNITÁRIO, MENSALE TOTAL ESTIMADO PARA À CONTRATAÇÃO

 

 

GRUPO 01

| Valortotal mensal | Quantidade |
item | Unid. | Meses Yalor anual (estimado)

| (estimado) | (Unid)

01 R$140476] Posto 12     
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3.2. Quais são os objetivos, metas e benefícios a serem atendidos”?

  

o não coma. em s    
   a gnairitcaçãotéunico-oneracional, sen

3.3. Justifique os quantitativos solicitadas.

de US -ftrés) postos de

  sta de trabalho dtumo) «  

   

   

-3 61 fun posto de trabal!

 

noelirmo, para con  

 

19 de

 

jo aus postos de traba

  

 

   

   
    

   

  

  

ento contratual, para dcréscimo de posto.

Quais são os impactos do não atendimento?

Comprometimento das aiívidades institucionais, sobretudo o

nial e pessoal dos envolvidos; exposição do patritmênio púb

percepção. pela sociedade, das condiç que s

DD. Foram considerados aspectos sustentáveis na solicitação? Se'sim, quais?

aplica 4 este po de contrat

5.6. Cuando do inícu execução dos servi

-menis, que os vigilantes que ccuparão os

   

ão ser agrupados (Grupo 01; Reitoria: e Grupo 0: pus Pousc Alegre

   

Sais . O fens d

 

   
tra ams
Ro em

 

wna vez que haverá inte 2ia entre todos. Ademais. com o agrupamento, obtér

   conomia de escala, uma vez que a empresa poderá mefsor dimensionar sia propo

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

41. Os recursos para pagamento das despesas decorrentes do presente processo correrão por f

conta da seguinte dotação:

$.1.1. Para a Reitoria (Grupo 01)

4.1.1.1. Natureza da Despesa: 339027.03;

ivenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG
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41.1:2. PTRES: 108839;

4.1.1.3, PÉ V2O0RLPOIPSNe

“4144. Fonte de Recursos: 81000000000.

4.4.2. Para O Camprs Pouso Alegre (Grupo 02): |

4. 12. L Natureza da Deles 33903703;

4.122. PTRES: 108839:

4.123. PI V20RLPOIPSN;

424 Fonte de Recursos: 810000000000. |

AS demais informações orçamentárias serão informadas posteriormente, quando do

empenhamento da despesa.

t
s

St.

DO VALOR DE REFERÊNCIA GLOBAL ESTIMADO

Está estimado, o custo total, considerados 6s dois grupos, em ES 1.042.839,12(um milhão e

quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e nove reais e doze centavos).

Eif22 “ O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de.

mercado. bem como em contratos administrativos emvigor.

3,3.

formação de preços. modelo adotado pela lostrução Normativa SEGES/MPDG hº 05/2017.

6. DO LOCAL E DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.1.

O custo estimado da contratação tem fundamentação na planilha de composição de custos e

Os serviços deverãoser prestados nos seguintes endereços:

Gil. Reitoria do IFSULDEMINAS, situado na Avenida Vicente Simões, nº Lit,

bairro Nova Pouso Alegre, CEP: 37,553-465, Pouso Alegre-MG. ,

6.1.2. Campus Pouso Alegre do IFSULDEMINAS. Avenida Maria da Conceição Santos

nº 900, Bairro Parque Real, CEP: 37.560-260, Pouso Alegre/MG.

$$ Os
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m
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d
a
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a

“Os serviços deverão serprestados de segunda-feira a sexta-feira, da seguinte forma:

6.2.1. Reitoria:
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62.11. posto diumo: das 06:00 h às 18:00 h;e

 

621.2. posto noturne..das 18:00 h às 06:00 h.

6.2.2. Campus Pouso Alegre:

6.2.2.1. posto diumo: das 06:00 h às 18:00h: e

62.22. posto notumo: das 18:00 h às 06:00 h.

623.) A jornada de trabalho será de 12 horas ininterruptas de trabalho por 36 horas

ininterruptas de descanso.

7. DA VISTORIA TECNICA

dada Para o correio dimenstonamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do loca! de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse

fim. de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado

previamente pelos telefones (35) 3449-6150, para à Reitoria, e (35) 3427-6600,para o Campus Pouso Alegre.

podendo sua realização ser comprovada por:

Td Atestado de vistoria, assinado pelo servidor responsável, conforme iem 3.3 doio ho

Anexo VILA da IN SEGES/MPDGn. 52017:00

ERRA Declaração. emitida pelo licitante, de que conhece as condições locais para

execução do objeto; ou de que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VILA

da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; ou, caso opte por não realizá-la. de qué tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à narureza do trabalho, que assume total responsabilidade poreste

fato e que nãoutilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam desavenças técnicas

ou finânceiras com este (Órgão ou entidade)

Tabs O prazo para vistoria iniciar-se-á no primeiro dia útil seguinte ao da publicação do Edital na

 

imprensa oficial, estendendo-se até o dia útil imediatamente anterior à data prevista paraa abertura da se

 

pública.

3, Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

8. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO A SERCONTRATADO E DO AGRUPAMENTO DE

ITENS

8.1. Os serviços especializados de VIGILÂNCIA ARMADAsão essenciais para o desempenho

regulardas atividades praticadas no ambiente da Administração.

  

  

S
S
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8.1.1. Justifica-se a contratação dos serviços de vigilantes, de acordo com

este Termo de Referência, pois o númerode postos licitados atenderá à demanda da instituição.

8.2. As disposições contidas na Lei nº 9.632, publicada no DOU de 08/05/98, que trata da

extinção de Cargos da Administração Pública Federal, dispõe que a contratação das atividades

correspondentes poderão ser objeto de execução indireta: O Decreto nº 9.507/2018 ea IN SEGES/MPDG nº

05/2017 disciplinam a contratação e a execução indireta dos serviços terceirizados, cuja categoria profissional

não mais ingressará na Administração Pública Federal, visto que não haverá concurso público para o

provimento destes cargos.

8.3. A contratação apresenta vantagens para a Administração, tendo-se em vista que a principal

missão das atividades-meio e de apoio operacional é garantir a cperacionalização integral das atividades

finalisticas (atividades atreladas às funções de Estado) de forma continua, eficiente, flexível, fácil, segura e

confiável. Para atingir esse objetivo, a Administração Pública vem buscando, de forma racional € persistente.

obter melhor emprego de seus escassos recursos, visando alcançar os resultados decorrentes da eficácia É

eficiência de suas ações. Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, em

razão da falta de umaestrutura específica para execução de tarefas que, emborasejam consideradas auxiliares,

são imprescindíveis para O funcionamento das organizações, comoé o caso dos serviços objeto deste Termo

de Referência.

3.4. A contratação dos serviços especializados constantes neste Termo de Referência objetiva o

completo atendimento das necessidades da instituição contratante, garantindo-se, dessa forma,a adequada

condição de seu funcionamento, principalmente quanto ao apoio técnico.

    cc Os itensdeverão ser agrupados (Grupo Ol: Reitoria: e Grupo 07:

uma vez que haverá interdependência entre todos. Ademais. com o agrupamento, obtêm-se o ganho em

mia de  cala, uma vez que a empresa poderá melhor dimensionar sua proposta,

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

94. Os serviços a serem contratados sãe classificados como comuns, conforme art. 1º da Lei nº

10.520/2002.

9.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9,5072018,

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência

legal do ente licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

5,3. A prestação dos serviços nãogeravinculo empregatício entre os empregados da Contratada e

a Adininistração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG
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CIRO DE OCIUPAÇÕDES —- CBO

16.1. As atividades contratadas referem-se ao CBO 5173-386 — Vigilantes.

Ma a . E os das 2s a a E DA ipa .10.1.1.

.

As atividades, conforme descrição genérica da CBO, destinam-se à vigilância de

dependências de árcas públicas e privad

 

2

  

 

   

 

de prevenir, contíciar c comba

como gor

 

Eurança das 1

patrimônio « peló

 

& FECOepeiongim s controlam 4 movimen

 

pesscas em áreas de aç

 

Dá AO DE

 

E

 

3: vigiar parques e foservas nbasendo incius  

. comunicamge vis rádio owte  

10.1.2,
seguintes funções

Especificamente, os profissionais ocupantes dos postos deverão desempenhar as

16,1,2 . Prevenir e controlar irregularidades nas dependências da instituição, em

seus estacionamentos e áreas adjacentes.

10.1.2.2. Zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio institucional e pelo

cumprimento das Leis e regulamentos.

10.125. Controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e

l6.12.4.

restrito.

Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o

términode cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento

próprio o nome,registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar

i0,1.2.5. Cumprir, com atendimento sempre coriês e de forma a garantir as

condições de segurança das instalações, dos servidores e dás pessoas emgeral, a programação dos

serviços fixada pela Administração.

10,1.2.6. Observar, aiém do disposto neste Termo de Referência, outras atividades e

procedimentos definidos pela Administração em regulamentos infernos.

10.1.2.7. Exercer vigilância em todas as áreas, nas dependências interna e extema,

quando for o caso, comrondas de rotina programadas nas vias de acesso, garager e pátios,

adotando os'cuídados e providências necessários para o desempenho das funções e manutenção da

tranquilidade, e, em especial, os seguintes procedimentos:

101271 Acompanhar a equipe da brigada ou manutenção predial

quando do acionamento da iluminação dos pontos predeterminados pela Contratante ee da

verificaçãose todas as demais luzes do prédiose encontramdes!igadas.

10.12.72. Verificar a existência de objetos, pacotes ou emas

| INCUE),suspeitos abandonados por ocasião da vistoria dos ambientes, +a<a £EN
. j . . /S” ã QN

LS EN
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101.273. Controlar a entrada e saida de materiais

e equipamentos. observando que os bens. patrimoniais de propriedade da

Contratante, só serão liberados mediante apresentação do Formulário de Autorização para

Saida de Materiais, após serem vistoriados, sendo imprescindível a sua descrição = número

do Patrimônio; É .

01274. Acionar, de imediato, o Corpo “de Bombeiros, .se

necessário, pelo telefone e apoiar a prestação dos primeiros socorros às possíveis vitimas;

IQ12/s. Preenchercorretamente todos os formulários de controle, ã

assinando-os e colocando o número da matrícula, o nomedo posto e entregá-los à unidade

competente, ao término do turno:

DIZ. Acompanhare revistar a saída de lixo e entulhos,

01277. Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto quando da

troca de turno. acompanhado de seu substituto, comunicando-lhe todas as otorrências, gue =

deverão estar registradas emlivro próprio de forma legível e de fácil leitura, bem como,

entregando-lhe todo o material.e às chaves, sob sua guarda.

10,1.2.8. Manter afixado no posto de vigilância, em local visível, o número do

telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela

administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das

atividades.

19.1.2.9. Colaborar com as Polícias Civil e Militar. quando for o caso. nas

ocorrências de ordem policial deniro das instalações da Contratante, facilitando, da melhor

maneira possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de

eventual acontecimento,

10.14.2140. Manter sob vigilância e controle a entradae a saída de pessoas.

OZ. - Encaminhar. à récepção, pessoas estranhas aos quadros do

IFSULDEMÍNAS. |
E “WIZ Prestar auxílio ao pessoal da recepção. a

IO23 Impedir a entrada de vendedores e pessoasnãoautorizadas.

o Io.12.18. Retirar do interiordo prédio pessoas não autorizadas.

10.1.2.15. Manter sob vigilância e rigoroso confrole os veículos oficiais e

particulares que estiverem nas garagens é estacionamento da instituição, fiscalizando a entradae

saída e anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar.

DIZ. Controlar a entrada e saída de materiais e bens não patrimoniais €

reter as autorizações para a saida de bens pertencentes ao acervo patrimonial.

pa , [OLZIT Orientar visitantes, servidores e usuários dos estacionamentos.

asd 10.12.18. Impedir a entrada nas garagens e estacionamentos de-veículos não

autorizados.

10.12.19. — Verificar quaisquer anormalidades com veículos, comunicando-as

lg E E AE ê A
EN ivenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG
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aos seus respectivos proprietários. 4

10.1.2,20. Atentarpara quaisquer atitudes suspeitas na saída

de pessoas em veículos ou a pé, tomando as medidas necessárias paraimpedir que.ilícitos sejam

praticados.

IOJ22L Informar, imediatamente. aos servidores competentes. sobre

quaisquer anormalidades ou irregularidade, inclusive de ordem funcional, que possa vir a

* representar risco às pessoas ou paírimônio, pata que sejam adotadas as providências de

regularização necessárias.

10.12.22. Atender com prontidão quaisquer determinações do Órgão.

1012025. — Manter a guarda noposto.

IO. 12024. Abordare identificar indivíduos suspeitos, comunicandoà chefia

de segurança e chamandoapolícia.

iO.i2os. Abrir e fechar as portas dos edifícios, no início é final do

expediente.

10.12.26. Atender, de imediato, a outras determinações dó

IFSULDEMINAS.
10.1.2,27. — Registrar em livro de ocorrência os principais fatos relativos ao

serviço.

10.12.28. , Adotar medidas preventivas & repressivas diante de possíveis

ataques aos servidores, funcionários e transeuntes que estiverem no Órgão,evitando exposição

destes a situações de risco.

10.12.29... Apoiar, quando necessário, os demais agentes de segurança em

situações relacionadas àsegurança.

10.1.2.30. Estar apto a manejar e usar com eficiência armamento empregado

 

na atividade especializada de segurança pessoal privada, como último recurso de defesa pessoal ou

de terceiros.

10. 1,251. Colaborar, nos casos de emergência ou abandono das instalações,

visando à manutenção das condições de segurança, conforme procedimentos e rotinas de trabalhos

estabelecidos.

6.2. - Deverá ser comprovado, por ocasião da disponibilização da mão de obra, o atendimento dos

seguintes requisitos, para os profissionais alocados nos postos:

18.2.1.. Conclusão do Ensino Médio, por instituição aprovada pelo MEC:

10.22. Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante. realizado em 

estabelecimento com funcionamento autorizado nos termos da Lei nº 7.102/83;

180.2.3. Nãoter antecedentes criminais, conforme Código Penal e Códigode Processo Penal

— Avenida Vicente Simões, nº 1,111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegra-MG
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e Lei de Execuções Penais;

10.2.4. Ter sido-aprovado em exame psicotécnico e de saúdefísica e mental,

10.72.58. Não ser usuário contumaz de drogas ou álcool;

18.2.6. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

10.2.7. Estar quite com as obrigações eleitorais é, no caso de Homes; militares.

3

19.2.8. Deverão ser observadas todas as exigências e determinações dos seguintess diplomas

normativos: sem excluir a incidência de seus sucedâneos, bem cómo de outros, embera não citados: Lei

nº [0.826/2003; Lei nº 7.102/1983; Decreto nº 89.056/ 1983: e Portaria nº 3.233/2012,da DG/DPE/MI .

DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

ERR Para as serviços contratados, is adotada a Convenção Coletiva de Trabalhoregistrada-no

Ministério do Trabalho e Emprego sob 0 nº 31G000965/2019

11.2. Os serviços serão executados na Reitoria e no Campus Pouso Alegre do IFSULDEMINAS,

ambos situados no município de Pouso Alegre-MG, componente da base territorial dos sindicatos

convenentes.

iZ. DO PREPOSTO

12.1. A empresa deverá indicar, formaimente, o preposto que a representará, para todos os efeitos,

perante a Administração contratante, conforme Anexo V do Edital.
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12.1.1.- A empresá contratada poderá, excepcionalmente, designar seu preposto dentre os

profissionais ocupantes dos postos. ao qual incumbirá o desempenho das atividades que lhe forem

próprias.

12 it.l. As atividades de preposição, nesse caso, não poderão comprometer, de

maneira nenhuma, o desempenho das atividades ie e específicas do postode trabalho

12.112. Em entendehipótese o prolissiena i. caso seja o preposto, poderá afastar-

se de seu posta detrabalho.

12.1.2. Caso 6 preposto designado seja um dos' ocupantes dos postos de trabalho, a

contratada deverá designar. formalmente. um supervisor, que deverá comparecer à sede da contratante

quinzenaimente. para inteirar-sedas ocorrências e proceder à aposição de “ciente” no livro de

ocorrências: em havendo ocorrências que demandem a sua presença, o supervisor deverá comparecer,

 

desde que formalmente notificado, em até !2 (doze) horas à sede da contratante.

124.21. A contratada deverá disponibilizar os meios de contato direto entre o

supervisor e o preposto. bem como entre ambos e a contratante, com o fornecimento, de, no,
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minimo: y

Za. um número de telefone celular. com o o t

DDDlocal (35); | |
Exibido um endereço de e-mail:

Dilzits um endereço para envio de correspondência por via

postal.

Eid O preposto e, se for o caso, o supervisor. deverá estar apto a esclarecer as questões

relacionadas às faturas dos serviços prestados.

É2.3. ACONTRATADAorientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do

Trabalho.

is
o

DA CONTRATAÇÃO

134 maçã : o ita E sado nat .iS.i. Às obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento

específico de Contrato, do qual fará parte Edital e anexos, proposta de preços, e deverá scr celebrado entre a

Administração Pública. representada pelo IFSULDEMINAS,e a licitante vencedora do certame.

i3.2. A contrataçãoserá realizada conforme disposto no Anexo IV — Minuta de Contrato.

ias. A Reitoria do IFSULDEMINAS deverá designar, formalmente, os fiscais do Contrato, que

acompanharão e fiscalizarão sua execução. -

13.4, Em caso de não conformidade do serviço prestado, o fiscal indicado pelo IFSULDEMINAS

notificará a CONTRATADA, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, preste esclarecimentos

sobre as irregularidades apontadas, para tomada de providências. nos termos do disposto na legislação

vigente.

 

Empregar-se-á o modelo de planilha de composição. de custos e formação de preços

constante na IN SEGES/MPDGnº 05/2017.

id.2. - Haverá a necessidade de envio de 02 (duas) pianilhas de composição de custos €

formação de preços: uma, para e Grupo 0]; outra, para o Grupo 02. Ambas, assinadas peio

  

representante legal da empresa.

1a
4io, Adotar-se-á, como referência para os custos, conforme Anexo 1 do Termo de Referência:

14,3.3,  aCCTn MG000665/2019;
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14.3.2. aLeimunicipal nº 4389/2005; e

14.33. o Decreto municipal nº 4,953/2018.

Para o item férias, a contratada poderá, se lhe convier, parcelar as férias em até 02 (dois)

O intervalo intrajormada será indenizado, considerando-se o intervalo minimo de 30 (irinta)

14,4.

períodos.

14.5,

minutos. í

14.5.1. Por conta do caráter indenizatório do intervalo intrajomada, os profissionais não

poderão se ausentar dos postos para realizar as suas refeições, ressalvada a possibilidade de se fazê-las

Ni

em ambiente adequado, sem seafastar das funções

Os custos de indenização do intervalo intrajornada não se constituirão em base de

cálculo para nenhum benefício, como. exemplificativamente, férias, décimoterceiro e encargos sociais.

14,5.2,

Itens de insumos serão remunerados pelo custo de depreciação. predeterminado na planilha

Ús E

6/2015 —

14.6.

de composição de custos e formação de preços.

É vedada, na planilha de composição de custos = formação de preços, a cotação de preços €

2.746.

custos de rubricas que prevejam o custeio de despesas com freinamento, reciclagem e capacitação, ou

47.

congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2

Plenário). o

ias. Os benefícios, a constar no Módulo 03da planilha de composição de custos e formação de

preços. são os previstos nos documentos constitutivos do Anexo | deste Termo. de Referência,

destacadamente: tarifa de transporte e benefícios da convenção coletiva de trabalho. .

15. DOS UNIFORMES E DOS EQUIPAMENTOS

Os uniformes a serem fomecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes

com a atividade a ser desempenhada na sede da Contratante, compreendendo peças para todas as estações

5.pe
so

climáticas do ano. sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens

O fornecimento dos uniformes e complementos deverá ser efetivados na forma do Anexo |15.2.

seguintes.

deste Termo de Referência, independentemente de solicitação por parte do empregado, ou a qualquer época,

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não

atendam as condições mínimas de apresentação.

15,.2.1. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a. 5 5

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG
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- Pouso Alegre, conforme ocaso.

 

situação, substituindo-os sempie que estiverem apertados. /q

ix 23 . > , : x15.5. iiavera a necessidade de envio de 02 (duas) listagens de uniformes e equipamentos:

uma, para o Grupo Bi; outra, para o Grupo 92, Ambas, assinadas pelo representante legal da empresa.

 

Osuniformes deverãoser entregues ao fiscal técnico do contrato, que fará a conferência de

quantidade, qualidade e tamanho, mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para

conferência, deverá ser enviada à Coordenadoria de Contratos do IFSULDEMINAS— Reitoria ou €“ampus

,õs. O fornecimemo dos EPIs, se necessário, fica condicionado ao laudo dos riscos ambientais

conforme avaliação técnica estabelecida pelo PPRA(Programade Prevenção de Riscos Ambiental), elaborado

pela própria empresa, que deve fornecer uma cópia para a coniratante. A contratada deve responsabifizar-se

pela distribuição e uso dos EPIs — Equipamentos de Proteção Individual e EPC — Equipamentos de Proteção

* Coletiva. cumprindo as disposições da Consolidação das Leis de Trabalho atinentes à Segurança e Medicina

de Trahalho, e da NR-6 aprovada pela Portaria nº 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. Deverão.

ainda, tais documentos, ser entregues, coma devida comprovação através de recibo assinado pelo empregado.

Mensalmente, deverá ser enviado aos fiscais, conjuntamente com à2 documentação para pagamento. cópia do

comprovante de recebimento dos EPis, para fins de comprovação.

15.6. O profissional ocupante do posto deverá apresentar-se impecavelmente unifermizado.

15.7. Os uniformes deverão ser usados única e exclusivamente durante a execução dosserviços, no

âmbito da contratante,

15.8. As armas e coletes balísticos, em especial, bem como todos os itens componentes dos

equipamentos, que deverão ser fornecidos em conformidade com o-que descrito no AnexoII deste Termo de

Referência, serão remuneradas pelo custo de depreciação, amortizando-se os custos. ano a ano, em caso de

renovação contratual para novo periodo.

15.8.1. O transporte das armas, das munições. do cofre e dos coletes balísticos até o loc

de prestação de serviços competirá exclusivamente à contratada, por meios próprios.

18.9. A munição deverá ser substiruida, anualmente, mediante conferência de documentação

comprobatória pelogestorde contratos.

15.9.1. O transporie de munição até o local de prestação de serviços competirá

êxclusivamente à contratada, por meios próprios.

a
15.10. A contratadadeverá orientar os seus empregados, ocupantes dos postos, a jamais se ausentar

do posto de serviço, ao término de sua jornerada de trabalho, portando a arma.

5.10.1. Para tai finalidade, haverá a conferência, pelo profissional que vier a substituir o

t
s
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que se avsenta, ao término de sua jornada de trabalho, da arma, das munições ee do

colete balístico, mediante lançamento de anotação própria, diariamente, no livro de

“ocorrência.

IS.ti. Para adequado acondicionamento da arma empregada no posto de-trabalho referido no item

03 da licitação, a contratada deverá providenciar a instalação de cofre em ambiente disponibilizado pela

contratante, sob vigilância por câmeras.

15.12. | A instalação do Relógio de pontobiométrico (Sistema de Registro Eletrônico de Ponto-—

SREP)antes do início dos serviços, será de inteira e irrecusável resporisabilidade da contratada.

15.12.1, A manutenção e o correto uso dos relógios de ponto biométrico serão de exclusiva

responsabillidade da empresa contratada. Em caso de apresentação de defeitos ou avarias, a empresa

deverá trocá-los imediatamento, às suas expensas.

ET, deverá

 

18.13. A propesta da empresalicitante, quando de seu enviopelosistema COMPRAS!

conter a descrição completa dos insumos, em perfeita conformidade com o Anexo Il do Termo de Referênci a.

16. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO pes PERSIÇOS

16.4. A execução dos serviços será iniciada conforme o seguinte cronograma:

16.1.1. A execução do contrato se iniciará em até 10 (dez) dias úteis contados da eimissão

da Ordem de execução de Serviço.

16.1.2. Os serviços serão executados de acordo com o estabelecido na legislação vigente,

inclusive levando-se em consideração à Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho vigente

para a categoria.

17. DA DEFINIÇÃO DOSMÉTOIDOS:

171. A contratação pretendida dar-se-á através de procedimento licitatório na modalidade de

Pregão Eletrônico, do tipo menorpreço, para o objeto da licitação, no regime de empreitada por preço global.

17.2. Os itens dos serviços a serem contratados são enquadrados na classificação de serviços

comuns. em atendimento ao disposto no $ 1º do artigo 2º do Decreto nº 5450/05, pois seus padrões de

desempenho e qualidade pódem ser: rolamento definidos neste Termo de Referência e no Edital de.

licitação, por meio de especificaçães usuais de mercado   IA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO conTRATO, DA REPACTI!JAÇÃO E DOS REAJUSTES

Avenida Vicente Simões, ne 1.112, Nova Pouso Alegrê, Pouso Alegre-MG
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iB.i. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da daia de assinatura

do respectivo termo de contrato.   
O contrato poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até O limite de 60 (sessenta)

meses. quando comprovadamente vantajoso para a Administração. desde que haja autorização formal da

autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

18.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

182.2. A Administração mantenhainteresse na realização do serviço;

182.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; €

182.4.

18.3.

A contrataa manifeste expressamenteinteresse naprorrogação.

Sds

A vantajosidade econômica para prorrogação do contrato estará assegurada. sendo

dispensada a realização de pesquisa de mercado, porque nocontrato haverá previsões de que:

183.1. Os reajusies dos itens envolvendo a folha de salários serão efetuadoscom base em

convenção, acordo coletivo ou em decorrência de lei.

is3

coletiva.

1.1. Neste caso: a data-base ser'aquela indicada no instrumento de negociação

18.3.2. Os reajustes dositens envolvendo insumos (exesto quanto à obrigações decorrentes

de acordo ou convençãocoletiva de trabalho e de Lei) e materiais serão efetuados com base ém índices

q

oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento

econômico em que estejam inseridos tais insumos ow materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o

indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE.

da sessão pública da licitação).

18.4.

i85.2.!. Neste caso, a data-base será a data-limite de apresentação da proposta (data

O montante de que trata o aviso-prévio trabalhado+ 23,33%(vinte e três vírgula trinta etrês

por cento) da remuneração mensal, deverá ser integralmente depositado durante o primeiro ano de vigência do

contrato, devendo ser renegociado para fins de prorrogação, em conformidade com o disposto na EN SEGES/

MPDGnº 05/2017.

184.1,

“contrato é de 2

 

O percentual do aviso-prévio. trabalhado ao término do 1º ano de vigência do

CIBOPDAD.

% (vinte e três vírguia winta e três por cento), obtido através do seguinte cálculo:

184.1.1. Nas prorrogações de prazo de vigência contratual, haverá o ajustamento do

custo de que trata este item: (((150P7Y12WB)(U/473), em conformidade

AvenidaVicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG
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12.506/2011.

18.5. Se não houver arenegociação anual de direitos trabalhistas pelos sindicatos convenentes,

empregar-se-á, na falta de outro indice de reajustamento, o dosalário mínimo.

í&.s. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será contado a partir

da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.

18.7. O CONTRATADO poderá exercer, perante o contratante, seu direito à repactuação dos

preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente.

18.7.1. Caso pn CONTRATADOnão efeiue de forma tempestiva à repactuação e prorrogue

a contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

18.8. Ás repaçtuações serão precedidas de solicitação do CONTRATADO, acompanhada de

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação

de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que fundamenta a

repaciuação, e, s€ for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de

mercado em cada um dos itens da planilha a seremalterados.

18.9. Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, poderão ser

negociados os seguintes itens gerenciáveis: auxílio-doença, licença paternidade, faltas legais, acidente de

trabalho. aviso prévio indenizado e indenização adicional.”

18.10. E vedada a inclusão, por ocasião da repaciuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios porforça de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

i8di. Quando da solicitação da repaciuação, esta somente será concedida mediante negociação

entre as partes, considerando-se: -

I8.11i.1. Os preços praticados no mercado e emoutros contratos da Administração;

18.11.2. As particularidades docontrato em vigência:

18.41.3.. O novo acordo cu convençãocoletiva das categorias profissionais;

18.114 Pa
s

«A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

18.11.85. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas

públicas ou outros equivalentes; e a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE.

18.12. No caso de repactuação, será lavrado ierma aditivo ao contrato vigente.

O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
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pelo CONTRATADO.

 

i8.i4. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos:

18.14.1, A partir da assinatura do termo aditivo;

18.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repaciuações futuras;-ou

18.14.3. Em data anterior à répaciuação, exclusivamente quando a repaciuação envolver

revisão do custo de mão de obra e estiver vinculadaa instrumento legal, acordo, convenção ou sentença

normativa, podendo a data estipulada no instrumento para O início dos efeitos financeiros do reajusie

salarial ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim comoparaa contagem

da anualidade em repactuações futuras.

18.15. No caso de pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente para os itens que

motivaram aretroatividade, e apenas emrelação à diferença porventura existente.

s

18.16. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratadossão compatíveis com .

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação vantajosa.

18.17. O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta de

repaciuação permianeceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida.

18.17.1. Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob análise do

- CONTRATANTEserá contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima

repaciuação.

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Ae À execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela

 

autoridade competente do IFSULDEMINAS,conforme Capítulo V da IN SEGES/MPDGnº05/2017.

 

2. As atividades de acompanhamento e fiscalização serão desempenhadas pelas seguintes

categorias de fiscais:

 

19.2.) Gestor de Contratos:

aa
a

9,2.2. Fiscal Técnico: . neo
b

19.2.3. Fiscal Administrativo:

19:2,4. Fiscal Setorial; & cms
268, GENCIAE(AD: MEDA E,Ê

:

>
n
a

—Z

e
m
,

€,

  

  

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG

«
s
e
i
s
,

R
A
L
DE

AYPágina 19 de 54

ss
a
e

á SS
EM O
E

 



 

 

gMINASo o

Po Ss
Ee a
E a

- FL. =

19.2.5. Público Usuário.

“19,3. As comunicações entre os fiscais e a contratada deverão ser feitas formalmente, por ambas as

partes.

19.4. 'As-atividades de gestão é fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações. que

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado,

verificar a regujaridade das obrigações previdenciáriias, fiscais é trabalhistas, bem como prestar apoio à

instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento,

eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre. outras, com vista a assegurar o cumprimento das

cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

IS.s. Oconjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execuçãodo contrato, o

podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com fc

as seguintes disposições:

19.5.1. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à

fiscalização técnica, administrativa, setórial e pelo público usuário, bem comodos atos preparatórios à

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,

reeguilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros;

19.5.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar aexecução

do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da

prestação des serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis minimos de desempenho

estipulados no ato convocatório. para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxi tiado

pela fiscalização pelo pública usuário;

19.5,3. FiscalizaçãoAdministrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da “our

execução dos serviços. quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às

providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

  e
m19.8.4. FiscalizaçãoSetorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos

técnicos ou administrativos, quandoa prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em, setores

distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade;

 

Pose I9.5.4,1 - (Quando a contratação exigir fiscaliização setorial, o órgão ou entidade

devera designar 1representantesnesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

19,5.5. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual

por pesquisa de satisfação junto ao usttério, com o objetivo de aferir os resultados daprestação dos
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serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando

for o caso, ou curro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do

objeto.

19.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem serrealizadas de forma

preventiva, rotineira € sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor. desde que, no exercício dessas atribuições. fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

19.7. A. fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos.
. levando-se em consideração falhas que impactem o contrato come um iodo e não apenas erros e falhas

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um deteriminado empregado.

 

Na fiscalização dc cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório

competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT):

19.8.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADAdeverá apresentar a

seguinte documentação:

19.8.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo. cargo ou função.

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade(RG) e da inscrição no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso;

19.8.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados

mm admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente

assinada pela CONTRATADA;&

19.8.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que

prestarão os serviços.

19.8.1.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. ,

19.8.1.5. Documentação comprobatória da' regularidade do armamento, das |

minuções e, se for 0 caso, demais itens cuja aquisição e posse são regulamentadas por lei.

19.8.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor?

responsável pela fiscalização do contrato dos seguínies documentos, quando não for possível a,

verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

87
s
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0
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I9.82.1 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos

Tributários Federais -e'à Dívida Ativa da União (CND):

19.82.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, o :

Distrital e Municipal do domicílio-ou sede-do contratado; :

198.23, Certidão de Regularidade do FGTS (CRF):

19.8.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDD.

19.8.3. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes

documentos:

19.83.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado,a critério da . o
o q 9

CONTRATANTE: E

. ada

19.8.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos |

serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE: -ê |

|
19.8.3.3. cópia dos contracheques dós empregados relativos a qualquer mês da |

prestação dos serviçosou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; . |

19.83.4, comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte,

vale-alímentação, entre outros), à que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou

acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualguer mês daprestação dos serviços e de qualquer

empregado: e

19/83.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e

reciclagem que forem exigidos porlei ou pelocontrato.

19.8.3. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou

rescisão do contrato, após o último mês de prestaçãodos serviços. no prazo definido no contrato:

“19.84.1. termos de rescisão dos contratos de trabaiho dos empregados prestadores

de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria:

19.842. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,

referentes às rescisões contratuais:

19.843. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado:

19.844. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

19.9. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no item 1984 acima no

——DrAFO de 30 (tinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

sscos
,

Ea
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Jjustificadamente.

 

A contratada deverá apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis antes do início da execução do

contrato:

19,10.1, Comprovação da formação técnica específica da mão de obra oferecida, por

meio de Certifics je O ;Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedido porinstituição devidamente

habilitada e reconhecida, cu por meio da Carteira Nacional de igilante expedida pelo

Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça.

19.10.2. Rel
Ar
a

19.16.53.

stelação de armas e cópias antenticadas dos respectir os Registros «e Portes de

rmas, que serão utilizados-pelos vigilantes mos“postos de serviço,

Atestados de inexistência de antecedentes criminais de todos os profissionais

que ceuparão os pestes de trabalho-nas instalações da CONTRATANTE

19.10.4. Relação dos empregados alocados nos respectivos postos de serviço que deverão

estar sempre atualizadas, contendo nome coimpleto, cargo ou função, números da carteira de identidade

(RG), número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), escolaridade. contato telefônico

pessoal e endereço domiciliar, foto e tipo sanguíneo

18.11. No caso de sociedades diversas, tai como as Organizações Sociais Civis de Inter

Públiico (Oscip”s) e.as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais

obrigaçõe

esse

4 2 K E o

s decorrentes da legislação querege as respectivas organizações.

19.12se a Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos

elencados no subitem 19.10 acima deverão ser apresentados

19.13.

fiscais ou ges

Em caso de Rico de irregularidade no recolhimento das coniribuições previdenciárias

estores do contrato deverãooficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

- 1S.Já.
Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição

fiscais ou gestores do-contrato deverão oficiar ao Ministério do Traball

to ta
EHAS.

» para o FGÊS, os

O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições d
“ONTRATA

habilitação pela CONTRATADApoderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanço

iS.16. A CONTR:ATANTE poderá conceder prazo para que a CONTR.ATADA regularize suas

obrigações trabalhistas ousuas condições «le habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

E 7.
Pi!

 

Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativ

seguintes diretrizes:

observará, ainda, as cá

19.17,1. Fiscalização inicial (no momento emque a prestação de serviçosé iniciada)

19.171. Será elaborada planilha-resumo detodo o contrato administrant;
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- com informações sobretodos oss-empregados terceirizados que prestar serviços,

com os seguintes dados:nome completo, número de inscrição no CPF, função

exercida, salário. adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e» quantidade

(vale-transporte, auxilio-alimentação), hhorário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências €

horas extras trabalhadas;

IiSiZil. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão

conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as

informações fornecidas pela CONTRATADAe pelo empregado:

19.17.13. O número de terceirizados por função deve coincidir com o

previsto no contrato adminisirativo:

19.17.14. O piso safarial ou a remuneração ou O salário normativo,

conforme seja o caso, não pode ser inferior ao previsto no contrato. administrativo e na Convenção

Coletiva dê Trabalho da Categoria (CCTX.

19.17.1.5. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes tia

CCT para a CONTRATADA:

19.37.2. Fiscalização mensal (a serfeita antes do pagamento da fatura):

191724. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor

de 1124 (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do

serviço:

19,17,2.2. - Deve ser consultada a situação da empresajunto ao SICAF.

19.17.23. 0 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

- Créditos Tributários Federais.e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),caso esses documentos não estejam

regularizados no Sicaf,

f ISATIA, Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a

empresa mantémreserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

19.173, Fiscalização diária: "

IS. 173.1. Devem serevitadas ordens dirétas da CONTRATANTE dirigidas

aos terveirizados.

| IGT. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao

preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas

aos empregadosterceirizados devem serdirigidas ao preposto.
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- 15,17.4. Toda e qualqueralteração na forma de prestação do serviço. como

a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é

exclusiva da CONTRATADA,

19.17.5. Devemser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados

que estão prestando-serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho

19.17.6. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a

legislação relativa à concessãode férias e licenças aos empregados; respeita a estabilidade provisória de

“seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos.

18418. Ogestor do contrato deverá verificar a necessidade de se proceder à repactuação do contrato.

inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.”

19,15. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amosiragem, aos empregados, seus extratos da

conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em

seus nomes.

49.19.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem térseus extratos avaliados.

18.20. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto é utilizará

o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), se adotado. ou outro instrumento substituto para aferição da

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

19.20.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas: ou

19.20.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19,21. A utilização do IMR não impede a aplic

 

cão concomitante de outros mecanismos para a

avaliação da prestação dos serviços.

119.22. Durante a execução do objeto; o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADAa .

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

19.23. O fiscai técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADAa avaliação da execução.

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenhoe qualidade da prestação dosserviços realizada.

23.1. Emnenhuma hipótese será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
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avaliação de desempenhoe qualidade da prestação dos serviços realizada.

19.24. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da

deorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevísiveis e alheios ao controle do prestador.

19.25. - Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos

indicadores, além dos fatores redutores, devem serr aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as

regras previstas noato convocatório.

16.26. Ofiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que .o periodo

escolhido sei a suficiente paraavaliar ou, se for o caso. aferir o desempenho e qualidade da prestação dos

" serviços.

19,27. O fiscal técnico, ao- verificar que houve subdimensionamento da produtividade  pactuada.

sem perda da qualidade naexecução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

prombvaa adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,respeitando-se os limites de alteraaçãoY 5

dos valores contratuais previstos no $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

528. A conformidade do material qser utilizado na execução dos serviços deverá serverificada

conjuntamente com 0 documentoda CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informandoas respectivas quantidades e especificaçõ

técnicas, tais como: márca, qualidade eforma de uso.

1928. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas

adotandoas providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme odisposto nos

“
s
sS$1ºe 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

19,58, O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas. não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou fundiárias ou a não manutenção das condições de habilitação,

ensejará a aplicação de sanções administrativas. previstas no instrumento convocatório e na legislação

disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e esurito da CONTRATANTE, conforme

19,30.1, Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistzas, previdenciárias ou fundiárias, a CONTRATANTE comunicará o fato à

CONTRATADAe reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até

que a situação seja regularizada.

19.31, Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias,  
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a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamenteaos empregados

da contratada que tenham participado da execução dosserviços objeto do contrato.

 19.31,1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado peia

CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

19.31.2, Tais pagamentos não con figuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da

contratada.

1832 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação. pela

CONTRATADA. do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o

FGTS referentes à mão de obra alocada emsua execução, inclusive quanto às verbas-rescisórias.

19.33. A fiscalização de que tata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por qualquer “irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTEou de seus agentes, gestores efiscais.» E

de conformidade como art.70 dá Lei nº 8.666, de 1993,

20. BOS PREÇOS REFERENC t
oAISMÁXIMOSPARA 4 CONTRATAÇÃO

20.1. Os preços máximos admitidos para a contratação, atualmente, são os estabelecidos na

Convenção Coletiva de Trabalhodacategoria.

28.2. No caso de edição de norma regulamentar posterior à aprovação deste Termo de Referência.

e anterior à daia estipulada para recebimentodas propostas, que altere os valores estabelecidos na Convenção

Coletiva de Trabalho, registrada no MTE,fica estabelecido que os preços máximos serãoos constantes neste

instrumento. sem prejuízo do direito à posterior e imediata repactuação de preços.

t
a

joe
À

a
.

“ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Za. À CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão

Eletrônico n.º 11/2019. deve:

21.1.1. expedira ordemde execução de serviços;

21.4.2. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;

21.1.3.  promovera iobação inicial dos postos detrabalho e devidos ajustes;
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21.1.4, colocar à disposição dos empregados da CONTRATADAlocal

para a guarda de uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;

21.1.5. “exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços. por servidores

especialmente designados para esse fim. anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

21.1.6. comunicaroficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no

cumprimento do contrato: ,

21.1.7.

—

observaro cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas

especificações técnicas e nas atribuições,solicitandoà CONTRATADAassubstituições e os

treinamentos que se verificarem necessários:

21.1.8. disponibilizar as normas do IFSULDEMINASreferentes à sustentabilidade, dando

suporte à sua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou

quantitativos. |

211.9. emitir Nota de Empenho a crédito doformecedor no valor total correspondente ao

objtocontratado:

21.1.9.1, enviareletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada emitida

em favor do fornecedor, ou, quando da impossibilidade de comunicação citada anteriormente, O

encaminhamento do empenhoserá feito por outros meios (fax, via postaletc):

a
d .1.10. impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executerr o objeto

contratado:

21.1.11. oferecer todas as condições e informaçõesnecessárias para que a CONTRATADA

possa executar o objeto contratado dentro das especificações técnicas exigidas no edital e seus anexos;

“a 4
21.1.12. fomecer à CONTRATADA, a qualquer tempo. toda informação que julgar

pertinente à execução do objetolicitado, no intuito do bom desenvolvimento do compromisso assumido,

sempre se pautando nas normas reguladoras citadas e outras que venhama ser emitidas mesmo após a

celebração do contrato:

21.4.13. designar servidores para acompanhar a execução do contrato e certificara prestação

dos serviços, podendo, em decorrência, solicitar providências junto à CONTRATADA,tão logo constate

casos de irregularidades, defeitos, vícios ou incorreções na execução do objeto às suas expensas. para

que a mesmaadote medidas indispensáveis ao bom andamento dos serviços coniraiados. que atenderá ou ,

- justificará de imediato, O não atendimento sujeitará a CONTRATADAas penalidades previstas.

Zilda, a CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e-

fiscalizar o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA através de um representante da
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administração. especialmente designado, a quem caberá registrar em livro,

documento ousistemapróprio todas as ocorrências relacionadas com à execução

do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas, senões ou defeitos

observados:

rabo a
ddis a fiscalização exercida pele CONTRATANTE não excluirá ou

reduzirá à responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução de objeto

contratual;

21,1.14. solicitar à CONTRATADA a retificação de qualquer formecimento/execução de

serviço cujo padrão de quaiidade esteja fora das especificações contidas no Edital e seus anexos:

21.1.15. comunicar à CONTRATADA, tão logo constate casos de irregularidades, defeitos,
pm vícios ou incorreções, durante a execução do objeto, para que a mesma adote medidas indispensáveis ao

bom andamento do que fo; solicitado, conforme objeto constante no edital e seus anexos:

22.1.16. observar “para que, durante o período de contratação, sejam mantidas, pela

CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação. bem como,

a sua compatibilidade com as obrigações assumidas:

24.1.17. exigir da empresa CONTRATADAintegral responsabilidade pela boa execução e

eficiência no cumprimento do objeto, mormente no que serefere à sua fiel execução:

21.118. efetuar o pagamento nos prazos estipulados, desde que cumpridos todos os

procedimentos administrativos de responsabilidade da contratada. conforme a legislação vigente, após

cada entrega e recebimento definitivo da execução do(s) Serviço(s). devendo a Nota Fiscal/Fatura esta:

devidamente atestadapelo setor competente;.

21.1.19, rejeitar; no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as

especificações contidas no Termo de Referência e demais anexos:

21,1.20. notificar. por escrito, a CONTRATADA, quando da ocorrência de eventuais

imperfeições no curso da execução doobjeto, fixando prazo parasua correção;

241.24. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/03. são obrigações *:

da CONTRATANTE:

ZA A Dad nomear gestor e fiscais do contrato;

Zhizta. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de

Serviço e/ou de Fornecimento de Bens;

2LEZis: receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em

conformidade;
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Ziza, aplicar à contratada as sanções administrativas

regulamentares e contratuais cabíveis, observando o devido processo legal.

2tiaolis. comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências

relacionadas como fornecimentodos bens e/ou da prestação do serviço:

211.216. proporcionar todas as facilidades à CONTRATADA para do bom

andamento dos serviços dentro das normas estabelecidas pelo Edital e Contrato;

Dial prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e

esclarecimentos de que disponha e que eventualmentevenham a ser solicitados;

MAL. acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do

contrato;

214219. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução

do Contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e reajustes do Contrato, se for o caso;

21.21.10. analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela

CONTRATADA,pelos serviços prestados. Casco haja incorreção nos documentos recebidos, os

mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para as devidas correções. À nova contagem dos

prazos para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos. documentos

devidamente corrigidos:

MAZlil. Formalizar as solicitações de manutenção corretiva por meio de

solicitação de serviços, quando não atendidas verbalmente, e enviá-las à CONTRATADA pelos

meios de comunicação disponibilizados poresta.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

221. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão

Eletrônico nº 11/2079, deve:

— MAIL. manter. durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na

licitação, devendo comunicar à €ONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condições: o

22.4.2. vesponder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, portodas as despesas

decorrentes da execução do serviço e por outrascorrelatas,tais como salários, seguros de acidentes,

indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

221.3. respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE.

inclusive no que se referir ao acesso às dependências onde serãoexecutados os serviços:
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responder peios danos causados diretamente à Administração ou

 

aos bens da CONTRATANTE,ou ainda a terceiros. decorrentes de sua cuipa ou dolo, durante a

execução deste contrato;

224.8. comunicaràà Administração da CONTRATANTE quaiguer anormalidade constatada

e prestar os esclarecimentos solicitados;

221.6.

-

fiscalizar regularmente os seus empregados designados para à prestação do serviço.

como intento de verificar as condiçõeser» que o serviço está sendo prestado:

2217 não permitir que empregado em gozode período de descanso preste serviços, na

qualidade de substituto,seja em casos de ausências, justificadas ou não. seja em caso de férias

22:1.8. arcarcomas despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus

empregados quando da execução do serviço objetodeste contrato;

2.19, manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE,

substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja

considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;

22.1.10. recrutar, selecionare encaminhar à CONTRATANTEos empregados necessários à

realizaçãodos serviços, de acordocoma qualificação mínima exigida;

22.14.41, realizar os treinamentos quese fizerem necessários para o bomdesempenhodas

atribuições de seus empregados:

22.1 i2. treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de

>
trabalho, tratamento de informações recebidas e manutenção de sígilo. comportamento perante situações

de risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes da CONTRATANTE:

22,1,13. manter os seus empregados devidamente identificados porcrachá e uni forme:E dos |

22.1.14. cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato coma

 

fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativasà execução dos serviços pelos

empregados;

22.14.15. coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

22.41.16. administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados:

22.14.17. assumir todas as responsabilidades e tômar as medidas necessárias ao atendimento

dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito. por meio do preposto;

22.14.18. instruir os seus empregados quantoà prevenção de acidentes e de incêndios:

22.41.19. registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,

bem comoas ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTEo acessoao controle de frequência,

22.14.29. cuidarda disciplina eda apresentação pessoal dos seus empregados:

22.1.21.: Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de

quaisquer equipamentos. pertencentes à CONTRATADA, que tenha levado para o local de execução do
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22.1,22. responsabi!izar-se pelo iransportedo seu pessoal até as

dependências da CONTRATANTE, pormeio próprio ou mediante vale-transporte, inclusive em casos de

paralisação dostransportes coletivos, bem como nas situações em gue se faça necessária a execução dos

serviços em regime extraordiiiário, para assegurar à continuidade. normal dos serviços:

22.1.23. tomar providências para que todos os empregados, no prazo de 30 (trinta) dias a

contar do início da prestação dos serviços, possuamcartão cidadão ououtro cartão equivalente que

possibilite consulta e recebimento de benefícios sociais, expedido por órgão/entidade federal

responsável;

221.24. providenciar, no piazo de 30 (trinta) dias a contar do início da prestação dos

serviços, junto ao INSS, senha para todos os empregados com 0 objetivo de acessar o Extrato de

Informações Previdenciáriaspela internet;

22.1,25. efetuar o pagamento de salários € demais verbas em agência bancária localizada na

mesmacidade ou região metropolitana em que o empregado presta serviços;

22.1,26. pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os

encargos sociais devidos, exibindo, sempre que sólicitado, as comprovações respectivas,

22.1.27. responsabilizar-se por todos osencargos previdenciários e obrigações sociais .

previstosna legislação social e trabalhistaem vigor, devendo saldá-losna época própria, vez que os seus

empregados não manterão qualqueréempregatício comaCONTRATANTE:

22.14.28. responsabilizar-se por todasas providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho. quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas Os seus

empregados durante a execução deste contrato. ainda queacontecido em dependência da

NTRATANTE:

 

22.14.29. responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou

penal. relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência:

221.30. responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta

contratação;

22. 1,3 autorizar, quando de eventual rescisão contratual, a Administração do TCUa reter,

caoeos valores das faturas correspondentes aum mês de Seniiça para pagamento direto aos

empregados, até a efetiva comprovação dos pagantentos das verbas rescisórias pela CONTRATADA;

22.14.32. garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade do

 

IPSULDEMINAS, principalmente nos cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de

água/energiapor meio de ireinamentoe acompanhamento contínuo;

22.1.33. atender às normastécnicas sobre saúde, higienee segurança do trabalho aplicáveis 2

cada serviço.
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221,34. a inadimplência da CONTRATADA, comreferênciaaos encargos

supracitados, não transfere a responsabilidade. por seu pagamento à Administração da €ONTRATANTE:

nem podeonerar o objeto deste contrato.

134,1, caso a CONTRATADA não honre com os encargostrabalhistas e

previdenciários concernentesa este contrato,fica a €ONTRATANTEautorizada a deduzir das

faturas devidas os valoresreferentes aossalários e demais beneficios e realizar os pagamentos

diretamente aos empregados, bem comodas contribuições previdenciárias e do FGTS.

22.1:35, a CONTRATADA deveadotar, na execução do objeto contratual. práticas de

sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, inclúindopolítica de separação dos

estduos recicláveis descartadose sua destinação às associações e cooperativasdos catadores de

materiais recicláveis.

221.36, xazo toliaitudo previamente pela CONTRATANTE,e desde que haja acordo

individual escrito ou o instrumento coletivo permita. a CONTRATADA deverá executar os serviços em

dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver coompensação entre

a carga horária semana! estabelecidae aquela prevista na convenção ouacordo coletivo detrabalho da

categoria envolvida.

22.1.37. são expressamente vedadas à CONTRATADA:

Da ADada a veiculação de publicidade acerca deste conirato, salvo se houver

prévia autorização da CONTRATANTE;

22.1.37.2. a subconirataçãopara a execução do objeto deste contrato:

PM RO a contratação de servidor pertencente ao quadrode pessoai da

CONTRATANTE,ativo ou aposentado hã menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em

comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parenic emlinha reta, colateral ou por

afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato.

221.58. realizar o sEmits em perfeitas onciçi, no prazo e local indicados pela

Adm inistração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta.

22.1.39, responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os

artigos 12, 13. 18 e 26. do Código de Defesa do €onsumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

22.1.39.1 o deverprevisto no subitem anterior impíica na obrigação de, a / *

eritério da Anlintiisimações substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de5 dias úteis, o serviço com avarias ou defeitos;

“22440. atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto «o

da presente licitação;

22.14.41. preservar a segurança de terceiros e transeuntes próximos ao local, duranie a

execução dos trabalhos;
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22:1.42. comunicar à Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

que antecede a data Ge início da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, coma devitia comprovação:

22.143, Somprii a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho,

fornecendo, caso necessário, às suas expensas, e diligenciando para que seus empregados trabalhem -com

“Equipamento de Proteção Individual — EPPs ou Coletivo — EPE, podendo o IFSULDEMINAS —

Reitoria ou Campus Pouso Alegre, conforme & caso, paralisar os serviços, caso os empregados não

estejam devidamente protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da contratada:

22.13.44, não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre;

22.145. responsabilizarm-se

-

pelas despesas dos. tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer-outras que incidam ou verham a incidir na execução do contrato,

22.1.46. retirar aslicenças necessárias para prestação do serviçocontratado. quando houver

exigência legal para tal;-

22.1.47. garantir que os profissionais que oguparão os postos -detenham a qualificação
necessária:

21471. a CONTRATADA, no momento da prestação dos serviços objeto

da contratação, deverá apresentar. para todos os trabalhadores, os certificados de conclusão de

cursos de capacitação específica eventualmente requeridos,

22.41.48. fornecer o objeto contratado conforme especificações e preços indicados na

licitação supracitada:

22.14.49. planejar, projetar, coordenar, gerir e executar a montageme desmontagem dos
equipamentos necessários a execução do serviço e do pessoal contratado descritos neste Termo de

Referência. especialmente a instalação dos cofres, de acordo com as normas dispostas pelos órgãos de

 

 

segurança:

22.31.50. fomecer, além da mão de obra, todo o.material e equipamentos necessários,ficando
responsável pela sua guarda e transporte, não cabendo responsabilidade à CONTRATANTE, por danos,

perdas e'ou desvio de qualquer tipo de material da CONTRATADA, deixados .no local durante a
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trabalhistas, previdenciárias, fundiárias e fiscais referentes

22.14.52. colocar à disposição da CONTRATANTE todos

necessários para comprovação da qualidade dos equipamentos

 

os meios

3 € serviços oferecidos. permitindo a

verificação de sua conformidade. comas especificações e exigências nesta contratação:

22.1,53do. a empresa CONTRATADA deverá apresentar cronograma de execução de serviços

previamente, inclusive indicando os equipamentos e materiais que serãoutilizados, de acordo com c

prazos e moldes queestabelecer a CONTRATANTE,se fór ocaso.

22: 1.54. a1 empresa€CONTRATADAdeverá manter, Sempre presente, durante todo o período

de realização dos serviços. pelo menos umde seus representantes, através do qual serão mantidos todos

os entendimentos com a comissãode fiscalização, se for o caso.

4»2 E &
ds dista ddel 5. observar os prazos para a instalação e desinstalação dos equipamentos

determinados no cronograrra de atividades elaborado

22.1.56. A CONTRATADA é responsável pelo transpor de todos os materiais c

equipamentos necessários à execução. dos serviços, em tempo suficiente a cumprir o estabelecido neste

Termo de Referência.

22.1.57. a CONERATADAdeverá arcar com o ônus decorrente de eventual eguíveco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. devendo complementá-los. caso o previsto

inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto demandado neste Termo

de Referência.

22.1.58. a CONTRATADAdeverá corrigir imediatamente qualquer falha detectada durante a

montagem e instalação dos equipamentos e a execução dos serviços, de modo a não correr riscos de

atraso;

224,55>. todos os serviços deverão ser executados com zelo « cuidado . respeitando-se,

sempre, as normastécnicasde segurança e medicina do trabalh

224.60. ac"ONTRATADA deverá atender, prontamente, quaisquer exigências dofiscal da

CONTRATANTE, inerentes so objetodos serviços contratados, e prestar todos os esclarecimentos que

lhe foremsolicitados;

22,1,61, apresentar, quando solicitado comprovante do cumprimentos das obrigaçõe

is à execução dosservisos

22.1,62. responsabilizar-se por todas as despesas, diretas ou indiretas, tais como: salários

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, Rs €

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no cumprimento das obrigaç » deste

contrato, ficando, ainda, o IFSULDEMINAS isento de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade
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solidária ou subsidiária:

22.1.63. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

al e/ou pela fiscalização, referentes à forma de execução do objeto
constatadas pela Comissão especi

contratado, benr tomo aocumprimento das demais obrigações assumidas;

 22.1.64. fomecer, sempre, à medida que Se forem vencendo os pfazos de validade da

documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) todas as condições de habilitação e

lidade com as
qualificação exigidas para contratação, bem como os que comprovem a sua compatibi

obrigações assumidas:

22.1.65, prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da

data do início dos serviços:

22.1.66. informar, na nota fiscal, a descrição dos serviços executados, de acordo com as

especificações constantes no edital eseus anexos.

67. pagar, pontualmente, seus funcionários e fornecedores, bem como as obrigações22.1.

fiscais, relativas ao objeto contratado. com base na presente contratação, exonsrando o

IFSULDEMINAS de responsabilidade, solidária. ou subsidiária, por tal pagamento:

22.1.68. utilizar empregados habilitados e em quantidade adequada para desenvolver os

serviços dentro de cronograma de execução, de Forma satisfatória e em conformidade com as normas €

determinações em vigor;

22.1.69. manter os seus empregados devidamente identificados com crachá e/ou uniformes

apropriados, quando em trabalho nas instalações da CONTRATANTE;

23,4,70. substituir, imediatamente, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou

comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina da

CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público:

32.14.71. a CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, de sua parte,na execução do contrato, não

excluindo, ou reduzindo, essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado. de acordo como art. 70, da Lei nº 8.666/95:

22.14.72. comunicar à CONTRATANTE, imediatamente. quando verificar condições

inadequadas para a prestação dos serviços, bem como a iminência de fatos que possam prejudicar a sua

perfeita execução;

22.1.73. em nenhumahipótese a CONTRATADA poderá veicular publicidade ou qualquer

outra informação acerca dasatividades, sem prévia autorização da CONTRATANTE.ROSUÊNGAae ÉAq
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decisão final, devendo ser oportunizada a CO?

 

Z2k7á. a CONTRATADA deverá manter. sempre atualizado. o

endereço, telefone, fax, e-mail e meios de contato junto à CONTRATANTE;

22.14.75. a contratada se responsabiliza por enviar um técnico para instalação, operação.

manutenção e desmontagem do material e se responsabiliza por manter seu local de trabalho|impoe

“ organizado durante todooo processo. a ftm de entregar o espaço limpo e organizado, apósa execução dos

serviços, de acordo com os prazos estabelecidos pela CONTRATANTE

te
d

DBda . são responsabilidades da Contratada, além de toda e qualquer outra prevista neste Termode

Referência » no Edital de licitação:

EBdk. atender prontamente quaisquer orientações e exigências do responsável da

contratação, incrêntes à execução contratual;

22.2.2. propiciar todos os meioseefacilidades necessárias à fiscalização do contrato, cujo

representante terá poderes para sustar o fornecimento oua prestação do Serviço, total ou parcialmente,

em qualquer tempo. sempre que considerar a medida necessária:

22.2.3. manter a produtividade ou a capacidade minima de Tornecimento do objeto

contratado;

22,%,4. conferir todos os parâmetros e elementos que subsidiarão os serviços. correndo por

sua exclusiva responsabilidade a constatação e aferição dos mesmos;

as a E e 4. r . 3 5
Alado  aosumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços. pelaIv

e

confiabilidade e efetividade dos trabalhos gue executar, obedecendo a legislação específica para cada

modalidade;

sa

2d. relatar ã fiscalização do serviço toda e qualquer irregularidade ou situação inclusive

de ordem funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de:

autorização para execução ou de providências por parte da CONTRATANTE, especialmente se

representarrisco para o patrimônio público:

22.2.7. vesponsabilizar-se pela destinação ambientalmente correta para todos os recipientes

dos suprimentos, peças e materiais utilizados durante a prestação dos serviços, obedecendo à legislação e

orientaçõesrelativas-ao compromisso com o meio ambiente;

“22.2.8. responder pelas perdas e. danos causados por seus empregados, ainda que

involuntariamente, às instalações do prédio, mobiliário, máquinas, equipamentos e demais bens da

União, oude propriedade de terceiros sob responsabilidade da contratante, durante a execução do

serviço, substituindo os referidos bens per outros semelhantes, no prazo de até 16 (dez) dias após

FRATADAdefesa prévia;
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22.2.9. aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor iniéiat do

contrato, consoante o art. 65, 8 1º, da Lei nº 8.666/93. Quando do acréscimo de outros equipamentos,

estes deverão apresentar condiições de funcionamento semelhantes daqueles contratados;

= “ 22.2.10. responsabilizarpela sinalização e segurança de pessoas no local dos serviços;

F22.11, orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou

instalações da CONTRATANTE portando volumes on objetos, sem a.devida autorização da fiscalização

- do contrato eliberação no posto devigilância da CONTRATANTE;

22.2.12. orientar seus empregados a não exercerem atividades estranhas ao objeto

- contratado. durante o expediente;

22.2.13. orientar os seus empregados de que. em razão das funções inerentes dos postos,

deverão abster-se do uso indevido de aparelhos eletrônicos durante o expediente, especialmente de o

celulares.

22.2.14. substituir sempre que exigido pela fiscalização da contratação. qualquer,

aaxofissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação; permanência e/0u comportamento sejam

julgados inadequados. prejudiciais, convenientes ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE

ou ao interesse do serviço público; -

22.215. assumir todos os encargos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, tais como: mão de obra para manutenção

preventiva e corretiva dos serviços prestados;

22.2. 16. manter vinculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos

sociais e trabalhistas. além deseguros e indenizações, taxas e tributos perti pentes, conforme a natureza

jurídica da CONTRATADA, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser —

vitimas. quando emserviço. na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista,ficando,

ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não transfere à

CONTRATANTE

a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da contratação;

22.2.17. responder, civil, penal e administrativamente por quaisquer danos materiais ou

pessoais ocasionados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados,

por sua ação ou omissão, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho, naprestação dos serviços

- Za contratados, inclusive poracidentes, morte, perda ou destruições, devidamente apurado por competente.

processa administrativo. com direito ao contraditório e a ampla defesa;

'22.2.1B. ressarcir 6 valor correspondente aos danos causados em bens de propriedade da

A 18,1
4
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CONTRATANTE,o quai será calculado de acordo como preço de mercadoe recolhido

por depósito a favor da CONTRATANTEatravés de GRU (Guia de Recolhimento da

União) no prazo máximo de 05 tcinco) dias úteis a partir da notificação. garantida previamente a ampla

detesa e o contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso desaldo insuficiente, o valor

complementar será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em

bens de propriedade de terceiros deverá ser eferuada aos mesmos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da notificação.

A a 4 4% . . =" a x 37mdb, arcar com todos os custos e encargos resultantes da execução dos serviços, tais

  Çs fiscais e  
como encargos sociais: trabalhistas: previdenciários; tributos; taxas: peças.fretes, contribui! [

parafiscais; emolumentos e suas majorações; translados: transporte. alimentação: acomodações: etc.

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, inclusive seguro contra acidentes no

trabalho, assim como ferramental, equipamentos de ssegurança, ficando ciente de que não se estabelece.

por força daprestação dos serviçosobjeto deste Termo de Referência, qualquer relação de emp:ego entre

a CONTRATANTEeos empregados que 4 CONTRATADAfornecerpara execuçãodos serviços;

22.2.20. dar cumprimento a todas as determinações e condições estabelecidas no Edital da

Licitação, seus anexos e complementos. Conferir todos os parâmetros e elementos que subsidiarão os

serviços, correndo porsua exclusivaresponsabilidade a constataçãoe aferição dos mesmos.

 

JJTAÇÃODAS OBRIGAÇÕES TRABALLHISTAS

23.1, - Às provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos encargos

trabalhistas de que trata a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, em relação à mão de obra das

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meto de dedicação exclusiva de mão de

obra, serão destacadas do valor mensal do contraro e serão depositados pela Administração em conta

vinculada, doravante, denominada conta-depósito vinculada- bloqueada para movimentação. aberta eni nome

de prestadorde serviço.

39Sedes À movimentação da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação dependerá de

autorização do órgão on entidade contratante & será feita exclusivamente para o pagamento das obrigações a

 

seguir. cujo montante dos depósitos da conta-depósito vinculada será igual ao somatório dos valores das

provisões:

 

23.21 12º (décimo terceiro) salário: . Annie?

 

23.2.2. Fériaseterço csnsinicioad de férias:

25.2.3. Multa sobre o FGTSe contribuição social para as rescisões semjusta causa; €
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77u 4
23.2.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

23.3. O órgão ou entidade contratante deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com Instituição

Financeira, cuja minuta se constituirá anexo do Edital, o qual determinará os termos para a abertura da conta-

depósito vinculada - blugucada para moviimentação e ascondições de sua movimentação.

23.314. Termo de Cooperação Técnica poderá ser ajustado às peculiaridades dos serviços,
peraç p

objeto do Contrato Administrativo, & aos procedimentos internos da EnsfituiçãoFinanceira. A assinatura

do contrato de prestação de serviços entre O órgão ou entidade contratante e a empresa vencedora do

certame será precedida dos seguintes atos:

23.3.1.1. Solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante ofício, de abertura

da conta depósito vinculada- bloqueada para movimentação.

”
233.12. Assinatura, pela empresa a ser. contratada, no ato da regularização da

conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, de termo de autorização que permita ao

órgão ou entidade contratante ter acesso aos saldos e aos extrátos, & que vincule a movimentação

das valores depositados mediante autorizaçãodo órgão contratante.

23.4. O saldo da conta-depósito vinculada- bloqueada para movimentação será remunerado pelo

índice de correção da caderneta de poupança pro rata die. conforme definido no respectivo Termode

Cooperação Técnica.

234.1. Eventual alteração da formade correção da poupança implicará a revisão do Termo

de Cooperação Técnica.

23.8. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 25.2,

acima, retidos por meio da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, deixarão de compor 0º

valor mensa!a ser pago diretamente à empresa.

33.6. - O edital deverá conter documento de autorização para a criação da conta-depósito vinculada -

- bloqueada para movimentação, que deverá ser assinado pela contratada. . o =

23.7. O edital deverá informar aos proponentes que, em caso-de cobrança de tarifa bancária para

operacionalização da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas

despesas serão debitados dos valores depositados.

23.8.. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária, caso haja, para operacionalização da

conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação poderão ser previstos na proposta dalicitante.

33.81. Os editais deverão informar o valor total/global ou estimado das-tarífas bancárias,

se houver, de modo que tal parcela possa constar da planilha apresentada pelos proponentes.

A empresa contratada poderá solicitar a autorização do contratante para utilizar os valores da
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conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos

trabalhistas previstos no item 23,2 ou de eventuais indenizações trabalhistas aos SjppnADadoS,

decorrentes de situações ocorridas'durante a vigência do contrato.

 

Para a liberação dos recursos em conta-depósito vinculada- bloqueada para movimentação

para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,

decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. a empresa deverá apresentar ao órgão as

contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos

de vencimento.

23.11. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos

trabalhistas ou de eventual indenização trabalhinista e à conferência dos cálculos, o órgão ou entidade

contratante expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em conta-«depósito vinculada

- blagueada para movimentação e-a encaminhará à Instituição Financeirano prazo máximo de S (cinco) dias

útcis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

 

ER . = Ea “ qe : »o e ses g232. A autorização de que trata O item 23.11 deverá especificar que a movimentação será

exclusiva para o pagamento dos encargostrabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores

favorecidos.

23.13. A contratada deverá apresentar à entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias

úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das

obrigações trabalhistas.

23.14. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito vinculada — bioqueada

para movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, naRA

sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os -

encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

23.15. A Administração poderá utilizar como referência para fins de provisão dos encargos sociais e

Realistas o modelo de Planilha disponível no Portal de Compras do Govemo Federal (Compras

Governamentais), devendo adaptá-lo às especificidades dos serviços a ser contratado.

Si6. A contratada poderá solicitar a autorização da contratante para utiilizar os valores da conta

vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados, ocorridas durante a

vigência do contrato, nas seguintes condições:

23,16.1. parcial e anualinente, pelo valor correspondente ao 13º salário, quando devidos:

23.16.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 143 de férias, quando dos

gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato:
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ao
23.16.3. parcialmente, pelo valor “corres pondente ao 13 salário:É

. proporcional, férias proporcionais « à indenização compensatória porventuradevida soo FGTS,

quandoéia dêmissão de empregadovinculado ao contrato;

23.16.4. aofinal da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e

33.16.85. o saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por

paris da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço

contratado. .

23.147. Para a liberação, dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais

indenizações trabalhistas dos empregados. ocorridas durante a vigência do contrato, a contratada deverá

apresentar à contratante os documentos comprobatórios da acorrência das obrigações trabalhistas e seus

respectivos prazos de vencimento.

  

23.18. A contratante expedirá. após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a

conferência dos cálculos. a autorização para a movimentação, encaminhando a referida autorizaçãoo à

instituição financeira oficial no prazo máximode cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos

documentos comprobatórios da empresa.

23.19. A autorização de que trata o subitem anterior deverá: especificar que a movimentação será

exclusiva para a transferência bancária para a conta-corrente dos trabalhadores favorecidos.

23.28. A contratada deverá apresentar à contratante, no prazo máximo de três dias, o comprovante

das iransferências bancárias realizadas pará a quitação das obrigaçõestrabalhistas.

23.21. Os ercentuais de retenção na conta vinculada são os abaixo descritos, predeterminados noç Pp

Cademode Lovística da conta vinculada.

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTODE ENCARGOS5 TRABALHEI!

TEM ; PERCENTPAL | so

13º (décimoterceiro) salário - . 8,33%(oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e !/3 Constitucional | co A2ÃO% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTSe contribuição social

sobre o aviso prévio indenizado e sobre o — 500%(cinco por cento)

aviso prévio trabalhado

 

Subtotal 25,43%(vinte e cinco-vírgula quarenta etrês por cento) -

ND TEN 1839
Incidência do Submoódulo 2.2 sobre iérias, 7,60% ] 82%

esa cansttucdienal de frias 120 z a test
um terço constitucional de férias e 120 (sete vírgula trinta e (sete vírgula tset vírgula oitenta é dois por

idécimoterceiro) salário nove por cénto)

—

sessenta por cento) cento)
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32,82% (trinta e dois 33,03%(irinta e três A

 

a
| (trinta & três

Total . virgulaoitenta edois vírgula três por
Ê = 3 vírgula vinte e cinco por

porcento) cento)

- cento)

24,

SAL * z E e a E
Já. À execução do contrato será avaliadá e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos:

24.1.1. Os resultados alcançados emrelação ao contratado, coma verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada:

281.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;

SAL % A: ' Ed aro som a E suado ado sito Sao4.1.5. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

24.1.4. A adequação dos serviços prestadosà rotina de execuçãoestabelecida:

24.1.8. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; É

24.1,6, A satisfação do público usuário.

25. DA UNIDADEDE MEDIDA

25.1. Os serviços serão contratados estabelecendo-se como unidade de medidao preço por posto.

25.1.1. O critério de julgamento, todavia, será o de menor preço global para 12 (doze)

meses pata os itens integrantes do obietoda licitação.

26. DOS CRITÉRIOS DEJULGAMENTO a Hs

26.1. - Será sihsiisado vencedora do certamea licitante que, após a análise da proposta de preço &

dos documentos de habilitação. atendidas as exigências do termo de referência, houver ofertado à menor

preçoestimado paraa execução do objeto da licitação.

  

27. DBO CRO!NOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

de febre O desembolso dar-se-á em parcelas mensais, mediante a emissão e apres
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documentos de cobrança pela contratada, vconrrendo a Raúlidação e pagamento mos prazos

previstos no Edital.

28. DOS CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

28. 1. O objeto será aceito após a verificação, pela fiscalização do contrato, do cumprimento de

todas as obrigações e especifiicações constantes do contrato, e dos demais documentosintegrantes do FRseESsso

de contratação, e ainda em conformidade com a legislação de regência.

28.2. Aexecução completa do contrato só acontecerá quando o contratado. comprovar o pagamento

dê todas as obriizações trabalhistas referente à mão de obra utilizada, quando da contrateação de serviço

continuado com dedicação exclusiva de mão de obra.

 

MENTO E DA ACEITAÇÃO DO esFETO

23.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

28.2. O recebimento provisórioserá realizado pelo fiscal técnico. administrativo e setorial oupela

equipe de fiscalização.

28.5, Aofinal de cada período níensal, à fiscal técnico deverá apurar o resultado dasavaliações da

execução do objeto e.se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados

em consonância comos indicadores previstos no ato convocatório

ba Ag final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização

 

-dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês

afiterior

o e
2DD. Será. eluborado relatório circunstanviado, com registro, análise e conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato. o qua! será encaminhado ao gestor do contrato para recebimento

definitivo

29.6. Quandoa fiscalização for exercida por um ún ico servidor. o relatório circunstanciado deverá

conter registro. análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,emrelação à fiscalização

 

técnica cº administrativa, devetido ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

29.7, O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será

realizado pelo gestor do contrato.

28.8. O gestor do contrato analisará 'os- relatórios e toda documentação apresentada pela

e oo
Dim,t u teugA.

“E
Es = É ,
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fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e :

o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à x

CONTRATADA,porescrito, as respectivas correções.

289.8. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADApara que

emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimenstonado pela fiscalização com base no asinuimenta de

Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

6. DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

38.1. Doinstrumento de contrato:

30.1.1. As doninções decorrentes da presente contratação serão formalizadas por

instrumento específico escrito de contrato tdo qual farão parte, independentemente de transcrição, o

termo de referência e a respectiva proposta) celebrado entre a União, representada pelo

IFSULDEMINAS, e a contratada que observará os termos da Lei nº 8.666/93 e demais normas

pertinentes, cuja minuta será submetida a exame prévio da Procuradoria Jurídica atuante junto ao

IFSULDEMINAS,

30.1.2.. Comocondição prévia para celebração do contrato. a contratada deverá

30.1.2.1. Firmar termo específico da instituição bancária oficial, quando possível,

que permita à contratante ter acesso aos saldos e extratos, € vincule a movimentação dos valores

depositados à autorização da contratante no que se refere à conta vinculada.

30.1.2.2. Autorizar à retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS nas respectivas contas vinculadas dos

trabalhadores da contratada, observada alegislação específica;

30.1.2 Autorizar o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais

erbas trabailnistas aos trabalhadores. quando houver faiha no curmprimento essas obrigações por

parte da contratada, até o memente da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

36.1.3. O contrato e seus eventuais aditamentos somente terão validade e eficácia depois

de, respectiva e sucessivamente, aprovados pela autoridade competente v publicados, por extrato, no

 

Diário Oficial da União, retroagindo os efeitos dos atos de aprovação e publicação, uma vezpraticados,

à(s) data(s) da(s) assinatura(s) do(s) instrumentoís).

36.1.4. A publicação do extrato do contrato, e de seus eventuais aditamentos, no Diário

Oficial da União. será providenciada e custeada pela Administração, mediante remessa do texto do

 

extrato a ser publicado àImprensa Nacional. até o 5º iguinto) dia unit, do mês seguintePRE

 

Eu a
4,
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- assinatura, para Represano prazo de 20 (vinte) dias contados da aludida remessa.

t

“no Sistea de. Cadastramento * Unificado” de Fornecedores = "SICAF" — será verificada pelo,

IFSULDEMINAS; por meio. de consulta *“ontine” ao sistema, devendo seu resultado ser Tipressofae

:juntado do processo.

30.1.6.- Será também verificado se a empresa: está cumprindo suspensão temporária de

“participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, ou se foi declarada

inidônea para coriiratar com: a Administração Pública,mediante consultas ão Cadastro “Nacional . de

Empresas Inidôneas, e.- Suspensas (CEIS), da: “Controladoria-Geral da União, do sítio

WWW,portaltransparenci.ggov.bríceis e do Cadasito Nacional. de: Condenações Civis por Ato, de

improbidade “ Administrativa (CNCTA), . do Conselho Nacional de Justiça, no

-

sítio

waa.cnj.j us.br/improbidade,adm/consultarrequerido php (Acórdão TCU Plenário nº 1793/20 [1.º

30.2. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

30.2.1.. “Não obstante a contratada seja a única eexclusiva responsável pela execuçãode

todos os serviços, a Administração. reserva-se o direito de, sem que, de qualquer forma, restrinja <a

30.1.5.. “Amtés da Gelebração docontrato, à vomprovação. de iegularidade do cadastrameito o.

plenitude desta responsabilidade; exercer a mais ampla e compleia- fi benlização sobre os serviços, .

diretamente ou pór préposios designados, podendo,PEA isso!

EE

30.2.14.1.otierar à imediata retirada do local; bem como asubsituição. de

empregadoda contratada que estiver sem“unifotme ou crachá,queembaraçar ou- dificultar a sua

“fiscalização ou cuja:permanência na área, a seu exclusivocritério, julgaràinconvenieme;

- 302.12. “Examinar as CTPS, dos, empregados «colocados a seu serviço, para:

Conaprosaro registro de. função profissional

303. DA EXECUÇÃODOCONTRATO

303.1. o acompanhamento ea fiscalização da execução. do

-

contrato consistirão na

) ' vernifiicaçãoda conformidade da prestaçãodos serviços e-da alocação dos recursos necessários, de. forma

/ a assegurar o perfeito cumprimento do. contrato, devendo ser exercido pot. um representante da

Administração, especialmente designado na forma dosartigos 67 e 73 daLei nº 8.066/93.

“3032. A Fiscalização. dos serviços seguirá o diam no Ao vm da IN SEGES/MPDG

nº 03/2017. DO us

 

30.3,3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui rimreduz a

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiras. por quaisquer: irregularidades e, na sua

ocorrência,não implica corresponsabilidade do PoderPúblico ou de seus agentes c prepostos.  
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30.3,4. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu

objeto deverão ser prontamente atendidas pela contratada. a .

3035. Estando os serviços em conformidade, os documentos. de cobrança deverão ser

atestadospela fiscalização do contrato e enviados ao setor competentepá o pagamento devido.

30.3.6. Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito. Sobre as

irregularidades apontadas, para àsprovidências do artigo 69 da Lei 8.666/93, no que couber.

30,3.7. O contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços

alizados, se em desacordocoma especificação do contrato ouda proposta de preços da contratada.

— 31. DA SUBCONTRATAÇÃO

- : : 311. Não é permitida, em nenhuma hipótese, a subcontratação do objeto deste Termo de

Referência.

32. DA INEXECUÇÃOE DA RESCISÃO DO CONTRATO

324. A inexecução total ouu parcial do contrato enseja a suarrescisão, se houver uma das

ocorrênciasprescritas no artigo 78 daLei nº 8.666/95.

32.2. Os menina de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os determinados por ato

unilateral da contratante, serão formalmente motivados, asseguradas, à contratada, na segunda hipótese, a

produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção

da Administração para que, se o desejar, a contratada apresente “defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis

contados de sew recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recursohierárquico no

prazo de 3 (cinco) dias úteis contados daintimação comprovada da decisão rescisória.

32.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação pela contratada ensejará à rescisão contratual, semprejuízo das demais sanções, senda vedada a

retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver (8% a

prestado acontento.

352.4. Não será considerada retenção de pagamento quando este deixar de ocorrer em razão da não

- apresentação de todos os documentos/comprovações relacionados na clâusula de pagamento, visto que o e

prazo para o pagamento somente começa a correr após a apresentação dos mesmos.

32:53: A Administração concederá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a contratada

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pena de rescisão contratual,

  

+

8.CIP '
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quando não identificar má-fé oua incapacidade da empresa de corrigir à situação.

32.6. Fica esclarecido que até a regularização das obrigações, o pagamentonão será efetuado, em |

razão de que não foram apresentadas as comprovações exigidas para tal.

32.7. Quando da rescisão contratual, a fiscalização do contrato verificará 0 pagamento pela

contratada das verbas rescisórias ou a, compróvação de que os empregados serão realocados em outra

atividade de prestação de serviços, semque ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

32.8. Até que a contratada faça tal comprovação, a contratante reterá à garantia prestada, podendo

ainda utilizá-la para 9 pagamento: direto aos trabalhadores no caso da contratada não efetuar os pagamentos,

em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência contratual.

R
d

to
d DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS —

33... Comete infraçção administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, à CONTRATADA

33.1.1,

—

inexecutar total ou parcialmente qualquer das abrigações assumidas em decorrência

“da contratação;

33.1.2. - ensejar o retardamento da execução do objeto;

33.4.3, falhar ou frandar na execução do contrato;

331.4. comportar-se de modo inidônco: ou

o 33,1.5. —comêter fraudefiscal.

55.2. - Comete falta Brave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento paralicitar e contratar com a União, nos termos do art. 7 da aid

Lei 10.520, de 2002. aquele que:

.A33.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência

Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura, considerados «os prazos legais:

33.22. deixar de realizar pagamento do eiiio, do vale-transporte e do auxilio-alimentação

nodia fixado. .

RABINADA a33.3, Pela inexecuçãototal ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADAas seguintes sanções:

33.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer dasobrigações

avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Polio Alegre, Pouso Alegre--MG
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contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam

prejuízos significativos para o serviço contratado:

33.3.2. Multa de

33.3.2.1. Bá(quatro décimos por cento)até 9,8% foito décimos por cento) po 

 

dia sobre o valor adjudicado em casode atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a

+15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 3 critério da Administração, no caso dê execução

com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese.

inexecução total da obrigação assumida,sesem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

333.22. 8,5% (cinco décimos por cento) até 18% (dez por cento) sobre o vaior

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior aoprevisto no subitem

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida:

33.3.2.3. 18% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexevução

total da obrigação assumida:

u
a

U
i

1
4
2

 

24 82% a 12% por dia sobre o valor mensal do contraic. conforme

detalhamento constante das tabelas 4 e B, abaixo; e

3.3.2.5. 8,18% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia de atraso nau
a
o

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo

de 2%(dois por cento).

3.3.281 O atraso superior a 25 (vinte e cínco) dias antorizará éto
d

AdministraaçãoCONTRATANTEà promovera rescisão do contrato:

to fa
s

V
o -2:6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre st.

si Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos ee entidades da União, com

o consequente descredenciamento no SICAFpelo prazo de até cinco anos.

33.3.4. As sanções de advertênciaede impedimento de licitar e contratar com a União

poderão ser aplicadasàà CONTRATADAconjuntamente com as de multa, descontando-a Espagamentos

a Seremetetuados.

33.3,5. Paraefeito deaplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, deacordecom

as tabelas A e B: no -

 

ee
eo
m

GRAU CORRESPONDÊNCIA
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i Los io 0,2%ao dia sobre o valor mensal do contrato OEA

io: é
mes , a ; É |

| er |
2 E 0,4%ao dia sobre o valor mensal do contrato |

3 : 0.8% ao dia sobre o valor mensal do contrato g |
2

. '

do Os do “1,6% no dia Sobre o valor mensal do contrato

& .Í 32%ao dia sobre o valor mensal do contrato
4

sm ssa o aeee

- TABELA B.

to Ts . Ê
INFRAÇÃO :

E cad

eita o oo . “A Nu?
ITEM DESCRIÇÃO GRAU PO A

2ermútir situação que crie'a possibilidade de causar

i i f dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por | os o

; ocorrência. Por empregado e por dia. , |

: Manter funcionário sem qualificação para executar os 1
: 2 a | o as

: serviços contratados. Por empregado e pordia.

: Recusar-se a executar serviço determinado pela i
i A ne
k 3

us E

À fiscalização: Por empregado e por dia. ;

i com
| . ]

| Retirar funcionários cu encarregados do serviço

| 4 durante o expediente, sem a anuência prévia do às

|
Í CONTRATANTE. Por empregado e pordia.

: | . aa

Í Para os itens a seguir, deixar de: ' =

:
E

a Ê Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a o!

pontualidade de seu pessoal. Por empregado e por dia. |
= E eine es a mesa

a ; dom : a Ex ã é

Caurhprir determinação formal ou instrução í '
e . . Ea js Lo. . ' | 2

É complementardo órgão fiscalizador. Por empregado e. | 02
- g E: - 1

“por dia.

Substituir empregado que se conduza de modo |
|

q . é caga = - é
AM |

' inconveniente ou não atenda ás necessidades do 03 |

i serviço. Por empregado e por dia. . : : É

i 8 | Cumprir quaisquer dos itens do Edital c seus Anexos 03 |  
   
  

To =x

EA
“ BE

4Ge
“aa

a

enida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG

Pégina SO de 54



rmcratesmsssssssans sta mg me
 

não previstos nesta tabela-de multas, após reincidência

co
ea
si
po
es
em
ma
s

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador. Por

empregado € pordia.

 

 
sa

Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos noedital/contrato. Por empregado e:

por dia.
 

 

Providenciar treinamento para seus funcionários

conforme previsto narelação de obrigações da

CONTRATADA. Por empregado e por dia.
 

H   Estabelecer cotas para mulheres e portadores de

necessidades especiais. Por empregadoe pordia.
  

Adquirir materiais e bens de menor impacto ambiental

quando comparados a outros similares. Por empregado

e por dia. .

82

 

13

Destinar de forma ambientalmente adequada os  resíduos e materiais adquiridos e utilizados na

prestação de serviço. Por empregado « pordia.
 

Observara Resolução CONAMA nº 401/2008, para a

aquisição de pilhas e baterias. Por emprégado e por dia.

 

 

“culpa de seus agentes. Por empregadoe pordia:

Abster-se de destruir ou danificar documentos por

  Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal. Por empregado e pordia.

b4

  

 Cumprir determinação formal ou instrução

complementar. bem comorecusar-se a executar serviço

determinado pela fiscalização, sem motivojustificado.  Por empregado e pordia.

 

04

 

C
e
a
s
a
a
n

s
m
a Manter durante a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as |

condições de habilitação e qualificação exigidas na '

licitação. Por empregado e pordia.
 

19

20

justificável, Por empregado e por dia.

 Nãoapresentar, quando solicitado, documentação

fiscal, trabalhista e previdenciária, sem motivo j

Creditar os salários nas contas bancárias dos

Página 51 de 54
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CMINA éqtMINas,
ss a
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FL

- empregados, em agências localizadas na cidade local

, R da prestação dos serviços, sem motivo justificável. Por

í ge
| empregado e por dia.

, e DE n 1
i Garantir a presença de vigilante com uniforme, em | |

, 21 condições | Fados de present 04 |
condições inapropriadas de apresentação ou com - i

' crachá de identificação. Por empregado e por dia. i

; = : '
f a Garantir a marmutenção de empregado em serviço | 05 |
» Srta . ” : + |

durante o expediente. Por empregado e pordia. , ,

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente é ;
&

24 ç ; e
+ au incompatível com suas atribuições, Por empregado 04 | .

r e por dia. ] | |

t
Cumprir horários estabelecidos pelo contrato ou É

: 24 ds ç = an 4 l
A Ei determinados pela Fiscalização. Por empregado e por 04 | o

diar i

| Entregar O uniforme aos empregadosaté a data de |

i 5a início da prestação de serviços ou não substifuir os | 05 Ê

: itens previstos para substituição semestral ou a pedido |
i

. h

f a saia asas .
j do CONTRATANTE, Por empregado e por dia. |

|
a | Entregar ou entregar com atraso documentação exigida | =" :
26 º 5 E E ' 03

E á no contrato. Por empregadoc pordia.

F de
ia

i Efetuar o recolhimento mensal do FGTS e/ou das d

»7 O a setar EEE | os
: “ | contribuições sociais previdenciárias dos empregados. |. E |

4 É : | á

; : Por empregado e poí dia. : |

| Fomecer os EPIs, quando exigido emlei ou convenção | !

coletiva, aos seus empregados e de impor penalidades

á os que se negarem a usá-los. Por empregado e por dia. |

: a : se 21
y ; Crarantir empregado com qualificação paraa execução
2& À PE e á 1 05

dos serviços. Por empregadoe por dia.

30 | Execurar serviço completo. com qualidade. Por Dá |

1 É

| ir prazo legal para concessão de gozo de férias « |

| Vo ,
31 j dos funcionários, bem comopara pagamento de as ,
St y . i o

: gratificação natalina (décimoterceiro salário). Por

: Í empregado e por dia. | í

é
| o o =

aa

Í 1 ; n no E eo pgs d
: 32 f Garantropagamento mensal desalários, férias, vale» 04 |

i = 4
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Í i , : - . : =| transporte ou vale-refeição. Por empregado e por dia. |
 

Nãoutilizar as dependências do CONTRATANTEpara

t
u
s

to
s

a fins diversos do objeto do contrato. Por empregadoe Dá

e
s
o
s
m

pordia.

Zelar pelas instalações da CONTRATANTE, Por
  

empregado e por dia.
 

Iniciar, não suspender ou não interromperàs serviços

i ss
contratados, salvo motivo de força maior. Por Mo

a
d
t
m

empregado € por dia.
  

se La
d

Es
ta

d Efetuar a IMEDIATA reposição de empregados as

faltosos. Por empregado e por dia.
   

Garantir que seus agentes não destruam nem   mo
)

L
a

- danifiquem patrimônioda contratante. Por empregado 04

e por dia.

 

 

Manter nas dependências da CONTRATANTE

 

quaisquer equipamentos ou materiais, previstos em

contrato, sem autorização prévia do CONTRATANTE.

Por empregado epor dia.
 

u
d
a
o

Não permitir situação que crie a possibilidade de

causar ou que cause lesão corporal ou conseguências

Ca
d

"
a

os letais sem motivo justificável. Por empregado eper |

“dia. Ê  

 

53,4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizai-se-á em processo administrativo.

para apuração de responsabilidade, em que sc assegurará o contraditório e a ampía defesa à CONTRATADA,

oobservando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.665, de 1993, e, subsidiariamente. o que dispõe a Lei nº

9.784, de 1999,

33.5, A, autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da /

conduta do infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado à Administração. observado o

princípio da proporcienalidade.

tu
)

ta Em Cada infração equivale a uma ocorrência. o A

 

to
d

T
d

» ma
l

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

IEDIDAS ACAUTELADORAS
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E

- Jádt. Conforme preceitua o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,.

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de

dificil, incerta ou impossível reparação.

33. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

38,1. O presente Termode Referência foi etaborado pelo setor requisitante, auxiliado pela Equipe

“de Planejamento da licitação, designada pela Portaria nº 1.284/2019, estando em consonância com as

disposições u
a erais, normativas aplicáveis e com q interesse e a conveniência da Administração, sendo

submetido à consideração « aprovação do Reitor do IFSULDEMINAS.

  

Ne”

; Pouso Alegre/MG, 07 de outubro de 2019
es , .

Marco Antonio de Melo Azevedo

Coordenador-Geral de Contratações Públicas
Pi e” * É É

A

MarceloBregagnoli.

: Reitor saé as

Avenida VicenteSimões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG

Página 54 de 54



 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SULDE MINAS GERAIS

Reitoria

ANEXO EE - MEMÓRIA DE CÁLCULO

Pregão Eletrônico nº 11/2619

esfotineias:

A Cosusaçio Coletiva de Trabalho nº MG000665/2019:

* Nota Teenira nº-00 1/2615 — Conselho da Justiça Federal;

* Cadernos de Logística - MPOG;

* Lei Municipal (Pouso Alegre-MG) nº 4.389/2005;

x» Desóio Municipal (Pousa Alegre-MG) nº 4953/20 i8:

* instrução Normativa SEGES/MPDG nº 052017;

“ Portaria SEGES/MPDG nº 213/0017.

Alguns Parâmetros

> Total de dias trabalhados por mês: Médiade 15 dias mensais (3653)+366)/4)/12)/2):0)

> Total dehoras trabalhadas por mês: 220 horas mensais (CCT nº MG000665/2019, cláusula terceira,

parágrafosegundo)

> Remitneração: Soma das verbas que possuera natureza salarial

 



 

 

MÓDULO1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

 

 

 

 

1 Commnosição da Remuneração

A Salário Base R$ 1.699,22 — Cláusula terceira, parágrafo primeiro, da CCT nº

MG000665/2019
B Adicional de Periculosidade “R$ 000.00 — (alíquota de 30%multiplicada pelo valor do piso

salarial da categoria) ,

€ Adicional Notumo (ttípiso salarial + adicional de periculosidade) *40%) * 7 horas

por jornada) * 15 dias de trabalho mensais)
   Total da Remuneração |  
 

 



MÓDULO 2: ENCARGOSE BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2,1 — 13º (décimoterceiro) Sulário, Férias e Adicional de Férias

 

 

 

 

 
  

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

      

Xi 13º Salário e Adiciona! de Férias Percentual Memória de Cálculo Base de

; Cálculo
A 13º Salário 8.33% (UA) Total de

3 Férias e Adicional de Férias Elio ADA) — Módulo |

TOTAL

Submóduio 2.2 — Encargos previdenciários. FOTS e outras contribuições:

dê Encargos Previdenciários, | Percentual “Base de : e! FundamentaçãoLegal 1d

FGTS e cutras contribuições Cáleuio |
A INSS 20,00% |

B Salário Educação 250%
€ SAT - Seguro acidente do Kat Ajustado — |

trabalho acordo com à

| FAPWEBe Total do à

RAT do Módulo | + Legislação emvigor *

fornecedor Submódulo |
D SESCou SESI 1,50% 21

E SENAI - SENAC 1,80% o

FP SEBRAE 8,60% à

E INCRA 0,20%

H FGTS 3.80% |
| Í

TOTAL xax% | |

* Observação: empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL somente recolherãoos custos referentes a: RAT

ajustado; FGTS. e INSS (Lei Complementar nº 123/2006, art. 13,839)

Submóduio 2.3 — Benefícios Mensais e Diários

 

  

 

 

 

 

 

2.3 --Benefíciosmensais cliários Memória de Cálculo

A Transporte ((nº de dias trabalhados * valor do benefício) * 2) —

o (pisosalarial * 6%)
5 Auxilio-Refeição:Alimentação t(nº de dias trabalhados * valor do benefício) — ((nº de

dias trabalhados * valor do benefício) “20%)
€ Seguro de Vida emGrupo Cláusula Décima Nona da CCT nº MG000665/2019

B. Cesta Básica Cláusula Dêcima Quarta da CCT nº MG000665/2019

E. Assistência Médica Cláusula Décima Sétima da CCT nº MG0006652019

E Planç Odontológico Cláusula Décima Oitava da CCT nº MG000665/2019
      

  



 

 

t
e

o

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para

rescisão

Aviso prévio. .

indenizado

Incidência do FGTS |

sobre aviso prévio -

indenizado -

Multa sobre FGTS e '

contribuições sociais

sobre o aviso prévio

indenizado

Áviso prévio

trabalhado

- FGTS, Multa sobre

FGTS e contribuições .

sociais sobre oaviso |

prévio trabalhado

Custos para rescisão

Incidência do

submódulo 2.2 sobre :

o aviso prévio

trabalhado

Percentual Base de Cálculo “Memorial de Cálculo .

Total do Módulo | ((U12):5%)

 

0,02%

xx%6

| Totaldo Módulo!

Total do Módulo 1

Total do Módulo 1 ((0,42%)*8%)

Total do Módulo 1. 4(50%(8%0"0/4205))

(BOT”

Total.do Módulo 1

UBGEÇOA
1,94%) |

Total do Módulo | U40%-10%)8%).

(4%1,94%).



 

MÓDULO4: CUSTO BE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONALAUSENTE

Submódulo 4.i — Ausências Legais

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

    
     
 

 

 

 

1 Ausências Legais Percentual Base de Cálculo Memorial de Cálculo ,

A * Substituto nas Férias. -— 0.93% o . (ADU/2y3 ID

B . Substituto nas Ausências 1,66% 6,9650Y0/2)

Legais

C Substituto na Licença 0,02% Total do Módulo 01 (5/30) 123º 1,5

paternidade |

D Substituto nas Ausências por 8,05%  (5B0/123%0,78%

Acidente de trabalho

E Substituto no Afastamento “0,03% - ALSOPAS09

Maternidade - , » É o 5/12)

= Incidência do submódulo 2.2 xao o somatório dos itens.A

sobre o Módulo 3 , » . até E do submódulo

. á total do submódulo

2.33
TOTAL | T

Subméduio 4.2 — Intrajornada

az Intrajornada iMemória de Cáleulo
à Intervalo para repouso ou alimentação ftípiso salarialhadicional de

periculosidade)/220)" 1,6)" 15
 Total    
 

 



MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS

 3 , Afastamento Maternidade
 

 

 
    

Valor Mensal Referência

A Uniformes Deverá ser q valor mensal por

- empregado para os itens e

quantidades relacionados no Preços praticados no

“Anexo II do Termo de mercado

; Referência,

B Equipamentos de Segurança Deverá ser o valor mensal por.

empregado para os itens e Preços praticados no

quantidades relacionados no mercado

Anexo II do Termo de

Referência

TOTAL
 

Referência: o custo repassade deve refletir a vida útil estimada des insumos, em conformidade com o que consta

no Anexo IH do Termo de Referência.

 



MODULO 6 cCUe
— Re wisos TOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

 

 
Percentual Base de incidência

 

 

 

 

& Custos indiretos; Tributos

e Lucros
A Custos Índiretos* A ser definido peia empresa Total dos módulos 1.2,.3,4€5 :

proponente :
8 Lucro* A ser definido pela empresa Í

proponente Indiretos + Custos indiretos :
C Tributos*

 Bl. Tributos Federais

fespecificar) *

PIS (1%)

COFINS (6)

es

Custos indiretos+ Lucro Y( —

Percentual Total dos tributos)

(Total dos módulos 1,2.3,405+

 B2 Tributos Estaduais

tespecificar)

 B.5 Tributos Municipais

(especificar)  ISSQN (8%) (Total dos módulos 1,2.3,4e 5+

Custos indiretos + Lucro J/

Percentual Total dos tributos)

1
í

   Total    

 

 



 
 

 
 

  



 

 Dados para composição dos custos referentes à mio-ds-obra
Tipo de serviço (mesmoserviço com características distintas Vigilância Armada

Classificação Brasileira de Ocupações(CBO) 5173-30 º
Salário Nominativo da Categoria Profissional Jo

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categcria (dia/mêsiano) .
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MODULO 4 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Ya VALOR (R$)

Salário Base

Adicional Perieulosidade
Adicional Insalubridade

Adicional Noturno

Adicional de Hora Noturna Reduzida
Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado

 

 

 

 

 

 

 

  e
i
n
e
i
o

m
i
)
=

     TOTAL DO MÓDULO 1
 

LO 2 j .
Submódulo 2.1 = 13º Férias & de Férias , % VALOR

” 13º i salário

Férias e Adicional de F
incidência do 2.2 sobre o Submódulo 2.1

TOTAL SU 02.1

 

 Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições Ya VALOR (R$)
INSS 0.60

Salário Educação

SAT (Seguro Acidente de Trabalho)

SESC ou SESI!

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

TOTAL SUBMODULO 2,2
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 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
Transporte

Auxiio-Refeição/Alimentação

Assistência Médica e Familiar

, Seguro de Vida
Cesta básica

TOTAL SUBMÓDULO 2,3

 

 

 

 

 

G
i
n
o
)

  
   
 QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Miédulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários: . VALOR (R$)
mtoo 24 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

2.2 : GPS. FGTS e Outras Contribuições
Pd 23 Benefícios Mensais e Diários

' TOTAL DO MODULO 2
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MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO . Wa | VALOR (RS)

Aviso Prévio indenizado : :
incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Muita do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio indenizado
: Aviso Prévio Trabalhado -
incidência dos encargos do submódulo 2.2 sabre Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS e Contribuição Social sabre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa de rescisão :
TOTAL DO MÓDULO 3
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HODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausêrcias Legais a

Férias

Ausências Legais

Licença Paternidade
Ausência por Acidente de Trabalho

Afastamento Maternidade

Outros (especificar) .

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

 
% [VALOR (RS.
 

 

 

 

 

M
I
M
O
|

 
 

 

 . Submóduio 4.2 - Intrajornada : % VALOR (R$)
A I intervalo para Repouso ou Alimentação

: TOTAL SUBMÓODULO 4,2
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B

e
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DE

Módulo 4 - Custo de do Profissional Ausente

s Ausências ,

TOTAL DO LO 4

INSUMOS

Uniformes

Materiais

Outros

AL DO

Be

TRIBUTOS EL o

Custos indiretos

Lucro

TRIBUTOS

PIS

COFINS

Is8

TOTAL DO LOS

 

VALOR   
 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
 

 

 

 

 

 

 

    

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 0,00

B MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 2,00

É MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO 0,00

Db MÓDULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONALAUSENTE 2,00

E MODULO & — INSUMOS DIVERSOS 0,00

Subtotal (ArB+C+D=+E) 0,00

F MÓDULO-6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO. 0,00

. 0,00  
 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO. ,



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

. SECRETARIA DE EDUCAÇÃOPROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FÉDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL

DE MINASGERAIS
REITORIA

  
ANEÃO Ev — MINUTA DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DESEERVIÇOS CORTINUADOS DE

VIGILÂNCIA ARMADA

CONTRATO XX/2019

PREGÃOELETRÔNICO Nº 11/2919

PROCESSO Nº 23343.093270:2019-13

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2019, QUE ENTRESI

CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE

MINAS | GERAIS E A EMPRESA

AXEXXENKKXANXEXANKNANKMAK PARA,

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE

VIGILÂNCIA ARMADA, NAS DEPENDÊNCIAS DO

IFSULDEMINAS — REITORIA/CAMPUS POUSO

ALEGRE, QUE COMPREENDERÁ, ALÉM DA MÃO

DE OBRA, O FORNECIMENTO DE UNIFORMES E

EPPS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CTÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE

MINAS GERAIS - IPSULDEMINAS, com sede na cidade de Pouso Alegre-MG, na Avenida Vicente Simões

 

LUI Bairro Nova Pouso Alegre, CEP 37,533-465, inscrito no CNPI sob o nº 10.648.53

 

0901-053, neste ato

representado pelo seu Reitor, Marcelo Bregagnoli, brasileiro, residente & domiciliado em Pouso Aleegre-MG.

nomeado pelo Decreto de 23 de Julho de 2018. consoante delegação de competência que lhe foi conferida; e

. CONTRASTADA: XXX, comsede em KXX-EE. na rua XXX, nº XXX, bairo XXX, CEP: XXXX, inscrita no

CNPJ sobo nº XKXXX, neste ato representada por XXXX.portador CPF nº KKXXXe Identidade RG: XXX.

Os CONTRATANTES, celebram o presente Contrato, tendo emvista o processo nº 23342.003270.2019-12, têm

justo € contratado, mediante as cláusulas contratuais a seguir enumeradas, sujeitando-se as partes às normas dos

seguintes diplomas legais: Lei nº 10.520/2002: do Decreto nº 5450/2005. da Lei nº 8.666/03; da IN

SEGES/MPDG nº 05/2017, da Lei nº 9.632/1998; da LC nº 125/2006: da Lei nº 6.019/1974, Decreto nº

89.056/1983; do Decreto nº 8.5538/2015: do Decreto nº 9.507/2018; da Lei nº 12.305/2010: do Decreto nº

TIAGO; da IN SLTUYMPOS nº 01/2010: da PortariaAMPDG nº 409/2016; da Portaria SEGES/MPDG nº

213/2017; da IN SEGES/MPDG eº 03/201. 85Cortatia, EXSIDRE/ME isnº:3,233/2012; CCTnº MGO00665/2019.

 



 

 

—MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 

  

asá “g . à Has
da| SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONALE TECNOLÓGICA
“º PO INSTITUTOFEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOSU
VEEM DE MINAS GERAIS
e REITORIA

1 DOOBJETO ;

11. O pbjeto de presente instrumento É a contratação de serviços continuados de vigilânciá armada, que serão

prestados nas condições estabelecidas no Anexo 1 — Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

. DA VIGÊNCIAt
d

>24.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no termo de referência, com início na data de

racaPdE encerramento em...  podendo ser prorrogado,por interesse das partes,

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados

Os seguintes requisitos:

2.1. Os serviços tenhamsido prestados regularmente;

t
o

t
o-2. 4 Administração mantenhainteresse na realização do serviço;

E
] »d,3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração: e

Is
o

ci
,4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

t
o do-5. À prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

3. DOPREÇO

3.1, O valor mensal da contratação é de R$ .......... t.....), perfazendo o valortotal de R$... Lad

3.2. No valor acimaestão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impóstos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro € outros necessáriosao cumprimento integral do objeto da

contratação.

3.5. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, conforme previsão no Anexo | — Termo de

Referência.


